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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

77 3481-4214
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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CONTRATOS

CONTRATO  Nº  07.150/2024  -  CREDENCIAMENTO  Nº  001/2024  -  INEXIGIBILIDADE  001/2024  -
CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO
DE PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM
JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E
APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

CONTRATO  Nº  07.151/2024  -  CREDENCIAMENTO  Nº  001/2024  -  INEXIGIBILIDADE  001/2024  -
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CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO
DE PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM
JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E
APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

CONTRATO  Nº  07.152/2024  -  CREDENCIAMENTO  Nº  001/2024  -  INEXIGIBILIDADE  001/2024  -
CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO
DE PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM
JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E
APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

CONTRATO  Nº  07.153/2024  -  CREDENCIAMENTO  Nº  001/2024  -  INEXIGIBILIDADE  001/2024  -
CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO
DE PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM
JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E
APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

CONTRATO  Nº  07.154/2024  -  CREDENCIAMENTO  Nº  001/2024  -  INEXIGIBILIDADE  001/2024  -
CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO
DE PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM
JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E
APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

CONTRATO  Nº  07.155/2024  -  CREDENCIAMENTO  Nº  001/2024  -  INEXIGIBILIDADE  001/2024  -
CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO
DE PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM
JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E
APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

RESCISÃO DE CONTRATO
DISTRATO ADMINISTRATIVO - CONTRATO 155/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 98/2024 - LOCAÇÃO DE
IMÓVEL SITUADO NA RUA NAIR FARAH, Nº 741 BAIRRO LAGOA GRANDE CEP 47.600-000 EM BOM
JESUS  DA  LAPA-BAHIA,  SENDO  PARA  SERVIR  DE  APOIO  ÀS  ATIVIDADES  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  PARA  SERVIR  DE  EXTENSÃO  DO  CRAS-CENTRO  DE
REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL, LOCALIZADO NA AV. LINDOLFO MIRANDA, Nº 317 BAIRRO
SÃO GOTARDO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2024

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

%
(c/a)

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
No Bimestre 

(b)
%

(b/a)

SALDO
(a-c)Até o Bimestre 

(c)

304.989.894,06 304.989.894,06 47.698.108,70 15,64 275.411.031,00 90,30 29.578.863,06

Em Reais

RECEITAS CORRENTES. 299.938.912,04 299.938.912,04 47.679.857,08 15,90 275.392.779,38 91,82 24.546.132,66

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 29.699.860,70 29.699.860,70 2.753.074,02 9,27 20.861.198,41 70,24 8.838.662,29

Impostos 23.957.578,90 23.957.578,90 2.241.357,99 9,36 15.307.672,72 63,89 8.649.906,18

Impostos sobre o Patrimônio 8.184.366,61 8.184.366,61 727.270,97 8,89 2.201.258,43 26,90 5.983.108,18

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 6.353.969,73 6.353.969,73 204.033,57 3,21 7.772.811,60 122,33 -1.418.841,87

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e
Serviços

9.419.242,56 9.419.242,56 1.310.053,45 13,91 5.333.602,69 56,62 4.085.639,87

Taxas 5.742.281,80 5.742.281,80 511.716,03 8,91 5.553.525,69 96,71 188.756,11

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 2.033.029,80 2.033.029,80 178.075,24 8,76 2.092.790,68 102,94 -59.760,88

Taxas pela Prestação de Serviços 3.709.252,00 3.709.252,00 333.640,79 8,99 3.460.735,01 93,30 248.516,99

CONTRIBUIÇÕES 913.835,00 913.835,00 280,68 0,03 188.637,65 20,64 725.197,35

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 913.835,00 913.835,00 280,68 0,03 188.637,65 20,64 725.197,35

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública

913.835,00 913.835,00 280,68 0,03 188.637,65 20,64 725.197,35

RECEITA PATRIMONIAL 1.477.690,06 1.477.690,06 37.975,10 2,57 693.888,21 46,96 783.801,85

Valores Mobiliários 977.690,06 977.690,06 37.975,10 3,88 693.888,21 70,97 283.801,85

Juros e Correções Monetárias 977.690,06 977.690,06 37.975,10 3,88 693.888,21 70,97 283.801,85

Cessão de Direitos 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

Cessão de Direitos 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

RECEITA DE SERVIÇOS 15.487.965,16 15.487.965,16 3.190.735,07 20,60 15.363.540,18 99,20 124.424,98

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 21.502,00 21.502,00 580,84 2,70 1.063.523,27 4.946,16 -1.042.021,27

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 21.502,00 21.502,00 580,84 2,70 1.063.523,27 4.946,16 -1.042.021,27

Outros Serviços 15.466.463,16 15.466.463,16 3.190.154,23 20,63 14.300.016,91 92,46 1.166.446,25

Outros Serviços 15.466.463,16 15.466.463,16 3.190.154,23 20,63 14.300.016,91 92,46 1.166.446,25

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 252.261.727,02 252.261.727,02 41.688.424,61 16,53 238.225.501,64 94,44 14.036.225,38

Transferências da União e de suas Entidades 145.169.704,00 145.169.704,00 21.674.456,84 14,93 139.875.944,58 96,35 5.293.759,42

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da
União

55.073.257,81 55.073.257,81 8.882.077,09 16,13 49.573.510,41 90,01 5.499.747,40

Transferências das Compensações Financeiras pela
Exploração de Recursos Naturais

1.236.561,25 1.236.561,25 299.037,55 24,18 1.182.945,33 95,66 53.615,92

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS 

47.392.004,05 47.392.004,05 4.565.335,31 9,63 46.855.408,71 98,87 536.595,34

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE  

6.003.856,78 6.003.856,78 1.221.645,70 20,35 9.073.354,23 151,13 -3.069.497,45

Transferências de Recursos de Complementação da União ao
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais d

28.547.144,62 28.547.144,62 6.650.238,27 23,30 31.845.849,38 111,56 -3.298.704,76

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS 

2.407.422,80 2.407.422,80 42.682,99 1,77 853.901,47 35,47 1.553.521,33

Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 3.354.894,58 3.354.894,58 0,00 0,00 0,00 0,00 3.354.894,58

Outras Transferências de Recursos da União e de suas
Entidades

1.154.562,11 1.154.562,11 13.439,93 1,16 490.975,05 42,52 663.587,06

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

39.574.168,99 39.574.168,99 8.878.807,76 22,44 41.419.721,96 104,66 -1.845.552,97

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 28.873.771,26 28.873.771,26 6.148.026,58 21,29 28.963.107,86 100,31 -89.336,60

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS

8.480.000,00 8.480.000,00 2.243.998,59 26,46 10.951.105,62 129,14 -2.471.105,62

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades

511.713,26 511.713,26 0,00 0,00 0,00 0,00 511.713,26

Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 1.708.684,47 1.708.684,47 486.782,59 28,49 1.505.508,48 88,11 203.175,99

Transferências de Outras Instituições Públicas 67.517.854,03 67.517.854,03 11.135.160,01 16,49 56.929.835,10 84,32 10.588.018,93

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB

67.517.854,03 67.517.854,03 11.135.160,01 16,49 56.929.835,10 84,32 10.588.018,93

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 97.834,10 97.834,10 9.367,60 9,57 60.013,29 61,34 37.820,81

Página: 1 de 3 SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2024

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 40.316,25 40.316,25 0,00 0,00 10.893,92 27,02 29.422,33

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 40.316,25 40.316,25 0,00 0,00 10.893,92 27,02 29.422,33

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 57.517,85 57.517,85 9.367,60 16,29 49.119,37 85,40 8.398,48

Indenizações 8.063,25 8.063,25 0,00 0,00 348,00 4,32 7.715,25

Restituições 49.454,60 49.454,60 9.367,60 18,94 48.771,37 98,62 683,23

RECEITAS DE CAPITAL 5.050.982,02 5.050.982,02 0,00 0,00 0,00 0,00 5.050.982,02

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 256.303,84 256.303,84 0,00 0,00 0,00 0,00 256.303,84

Operações de Crédito - Mercado Interno 256.303,84 256.303,84 0,00 0,00 0,00 0,00 256.303,84

Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 256.303,84 256.303,84 0,00 0,00 0,00 0,00 256.303,84

ALIENAÇÃO DE BENS 232.754,04 232.754,04 0,00 0,00 0,00 0,00 232.754,04

Alienação de Bens Móveis 145.155,70 145.155,70 0,00 0,00 0,00 0,00 145.155,70

Alienação de Bens Móveis e Semoventes 145.155,70 145.155,70 0,00 0,00 0,00 0,00 145.155,70

Alienação de Bens Imóveis 87.598,34 87.598,34 0,00 0,00 0,00 0,00 87.598,34

Alienação de Bens Imóveis 87.598,34 87.598,34 0,00 0,00 0,00 0,00 87.598,34

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.561.924,14 4.561.924,14 0,00 0,00 0,00 0,00 4.561.924,14

Transferências da União e de suas Entidades 4.561.924,14 4.561.924,14 0,00 0,00 0,00 0,00 4.561.924,14

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS

1.700.219,94 1.700.219,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.700.219,94

Transferências de Convênios da União e de suas Entidades  61.280,70 61.280,70 0,00 0,00 0,00 0,00 61.280,70

Outras Transferências de Recursos da União e de suas
Entidades

2.800.423,50 2.800.423,50 0,00 0,00 0,00 0,00 2.800.423,50

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Operações de Crédito -  Mercado Interno

Mobiliária

Contratual

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-- -- -- -- 19.511.236,04 -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

10.105,94 10.105,94 2.185,31 21,62 9.539,78 94,40 566,16

305.000.000,00 305.000.000,00 47.700.294,01 15,64 275.420.570,78 90,30 29.579.429,22

305.000.000,00 305.000.000,00 47.700.294,01 15,64 275.420.570,78 90,30 29.579.429,22

305.000.000,00 305.000.000,00 47.700.294,01 15,64 294.931.806,82 96,70 29.579.429,22
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e) No Bimestre 

SALDO
 

(g)=(e-f)
Até o Bimestre 

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(h)

SALDO
 

(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

MÊS 
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

305.000.000,00 311.512.245,33 43.741.954,44 251.854.192,37304.813.589,33 6.698.656,00 59.528.343,49 16.580.438,51294.931.806,82 0,00

DESPESAS CORRENTES 257.232.764,91 288.643.514,32 42.042.004,58 231.043.560,47282.110.135,96 6.533.378,36 55.657.587,07 15.760.551,94272.882.962,38 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 138.387.696,30 145.178.156,67 22.494.909,84 114.333.115,91144.385.174,45 792.982,22 26.935.754,63 5.343.621,04139.834.535,63 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 624.324,15 1.128,86 0,00 0,000,00 1.128,86 0,00 1.128,860,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 118.220.744,46 143.464.228,79 19.547.094,74 116.710.444,56137.724.961,51 5.739.267,28 28.721.832,44 10.415.802,04133.048.426,75 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 46.296.393,54 22.868.731,01 1.699.949,86 20.810.631,9022.703.453,37 165.277,64 3.870.756,42 819.886,5722.048.844,44 0,00

INVESTIMENTOS 31.267.731,98 10.005.492,14 823.949,86 8.418.295,629.846.343,36 159.148,78 2.672.689,90 348.983,989.656.508,16 0,00

INVERSOES FINANCEIRAS 147.654,31 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

AMORTIZACAO DA DIVIDA 14.881.007,25 12.863.238,87 876.000,00 12.392.336,2812.857.110,01 6.128,86 1.198.066,52 470.902,5912.392.336,28 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 1.470.841,55 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 1.470.841,55 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)

Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

305.000.000,00 311.512.245,33 43.741.954,44 251.854.192,37304.813.589,33 6.698.656,00 59.528.343,49 16.580.438,51294.931.806,82 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

305.000.000,00 311.512.245,33 43.741.954,44 251.854.192,37304.813.589,33 6.698.656,00 59.528.343,49 16.580.438,51294.931.806,82 0,00

-- -- -- --0,00 -- -- --0,00 --

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:39:40, Assinado Digitalmente no dia 27/11/2024, às 09:39:40.
1 O déficit será apurado pela diferença ent re a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimest res e a despesa empenhada no últ imo bimest re.
2 Essa linha será apresentada somente no Demonst rat ivo aplicado aos Estados  

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

305.000.000,00 311.512.245,33 43.741.954,44 304.813.589,33 6.698.656,00 59.528.343,49 16.580.438,51 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

251.854.192,37294.931.806,82

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 625.532.405-20

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: 016895/O-7
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e) No Bimestre 

SALDO
 

(g)=(e-f)
Até o Bimestre 

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(h)

SALDO
 

(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

MÊS 
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

305.000.000,00 311.512.245,33 43.741.954,44 251.854.192,37304.813.589,33 6.698.656,00 59.528.343,49 16.580.438,51294.931.806,82 0,00

DESPESAS CORRENTES 257.232.764,91 288.643.514,32 42.042.004,58 231.043.560,47282.110.135,96 6.533.378,36 55.657.587,07 15.760.551,94272.882.962,38 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 138.387.696,30 145.178.156,67 22.494.909,84 114.333.115,91144.385.174,45 792.982,22 26.935.754,63 5.343.621,04139.834.535,63 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 624.324,15 1.128,86 0,00 0,000,00 1.128,86 0,00 1.128,860,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 118.220.744,46 143.464.228,79 19.547.094,74 116.710.444,56137.724.961,51 5.739.267,28 28.721.832,44 10.415.802,04133.048.426,75 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 46.296.393,54 22.868.731,01 1.699.949,86 20.810.631,9022.703.453,37 165.277,64 3.870.756,42 819.886,5722.048.844,44 0,00

INVESTIMENTOS 31.267.731,98 10.005.492,14 823.949,86 8.418.295,629.846.343,36 159.148,78 2.672.689,90 348.983,989.656.508,16 0,00

INVERSOES FINANCEIRAS 147.654,31 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

AMORTIZACAO DA DIVIDA 14.881.007,25 12.863.238,87 876.000,00 12.392.336,2812.857.110,01 6.128,86 1.198.066,52 470.902,5912.392.336,28 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 1.470.841,55 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 1.470.841,55 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)

Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

305.000.000,00 311.512.245,33 43.741.954,44 251.854.192,37304.813.589,33 6.698.656,00 59.528.343,49 16.580.438,51294.931.806,82 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

305.000.000,00 311.512.245,33 43.741.954,44 251.854.192,37304.813.589,33 6.698.656,00 59.528.343,49 16.580.438,51294.931.806,82 0,00

-- -- -- --0,00 -- -- --0,00 --

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:39:40, Assinado Digitalmente no dia 27/11/2024, às 09:39:40.
1 O déficit será apurado pela diferença ent re a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimest res e a despesa empenhada no últ imo bimest re.
2 Essa linha será apresentada somente no Demonst rat ivo aplicado aos Estados  

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

305.000.000,00 311.512.245,33 43.741.954,44 304.813.589,33 6.698.656,00 59.528.343,49 16.580.438,51 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

251.854.192,37294.931.806,82

FÁBIO NUNES DIAS
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CPF: 625.532.405-20

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: 016895/O-7

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA
SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO

CPF: 053.201.935-05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2024

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(a) No Bimestre 

SALDO
 

(c) = (a-b)
Até o Bimestre 

(b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(d)

SALDO
 

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS¹
(f)

304.992.449,00 311.508.645,33 43.741.954,44 304.813.589,33 6.695.056,00 59.528.343,49 16.576.838,51294.931.806,82 0,00

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

%
(b/total b)

100,00

%
(d/total d)

100,00

LEGISLATIVA 8.996.400,00 8.996.400,00 193.059,45 8.230.758,70 765.641,30 1.479.226,02 2.041.119,516.955.280,49 0,002,70 2,36

Ação Legislativa 8.996.400,00 8.996.400,00 193.059,45 8.230.758,70 765.641,30 1.479.226,02 2.041.119,516.955.280,49 0,002,70 2,36

JUDICIÁRIA 315.331,27 242.820,60 36.000,00 242.820,60 0,00 48.000,00 1.200,00241.620,60 0,000,08 0,08

Ação Judiciária 315.331,27 242.820,60 36.000,00 242.820,60 0,00 48.000,00 1.200,00241.620,60 0,000,08 0,08

ADMINISTRAÇÃO 17.661.339,00 15.836.371,92 2.398.088,57 15.631.594,57 204.777,35 3.713.347,31 693.086,0415.143.285,88 0,005,13 5,13

Planejamento e Orçamento 1.333.927,82 320.000,00 0,00 320.000,00 0,00 63.600,00 10.400,00309.600,00 0,000,10 0,10

ADMINISTRAÇÃO GERAL 12.732.606,35 12.732.104,07 2.054.500,41 12.527.351,65 204.752,42 3.046.128,33 571.071,6812.161.032,39 0,004,11 4,12

Administração Financeira 2.313.549,87 2.111.848,71 306.646,53 2.111.823,78 24,93 465.686,09 70.005,342.041.843,37 0,000,69 0,69

Controle Interno 254.500,62 205.000,00 40.000,00 205.000,00 0,00 43.200,00 8.849,99196.150,01 0,000,07 0,07

Administração de Receitas 487.611,62 85.409,43 30.441,63 85.409,43 0,00 76.441,63 1.329,0784.080,36 0,000,03 0,03

Comunicação Social 539.142,72 382.009,71 -33.500,00 382.009,71 0,00 18.291,26 31.429,96350.579,75 0,000,13 0,12

SEGURANÇA PÚBLICA 202.984,38 121.853,00 56.800,00 121.853,00 0,00 0,00 56.800,0065.053,00 0,000,04 0,02

Policiamento 202.984,38 121.853,00 56.800,00 121.853,00 0,00 0,00 56.800,0065.053,00 0,000,04 0,02

ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.573.000,00 7.107.631,89 1.223.142,68 7.043.505,56 64.126,33 1.691.845,19 744.061,826.363.570,07 0,002,31 2,16

Assistência a Pessoa Idosa 41.030,85 17.000,00 0,00 15.000,00 2.000,00 3.400,00 3.400,0013.600,00 0,000,00 0,00

Assistência a pessoa com Deficiência 10.000,00 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 1.841,723.158,28 0,000,00 0,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 336.189,64 147.000,00 12.000,00 147.000,00 0,00 17.726,76 16.261,29130.738,71 0,000,05 0,04

Assistência Comunitária 7.185.779,51 6.938.631,89 1.211.142,68 6.876.505,56 62.126,33 1.670.718,43 722.558,816.216.073,08 0,002,26 2,11

SAÚDE 83.508.248,99 93.974.213,48 13.021.184,44 91.069.166,73 2.905.046,75 16.827.103,24 5.458.995,3888.515.218,10 0,0029,88 30,01

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.847.969,43 7.059.138,53 1.434.511,72 7.001.487,81 57.650,72 1.335.364,91 358.519,426.700.619,11 0,002,30 2,27

Atenção Básica 58.242.600,89 74.631.072,06 9.114.376,27 73.267.869,60 1.363.202,46 12.737.221,58 3.106.725,7971.524.346,27 0,0024,04 24,25

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 18.501.589,18 10.594.772,31 2.285.896,45 9.236.119,00 1.358.653,31 2.391.304,30 1.824.807,668.769.964,65 0,003,03 2,97

Suporte Profilático e Terapêutico 6.773,15 6.773,15 0,00 0,00 6.773,15 0,00 6.773,150,00 0,000,00 0,00

Vigilância Sanitária 232.697,86 141.962,41 46.400,00 49.690,32 92.272,09 46.400,00 93.500,9248.461,49 0,000,02 0,02

Vigilância Epidemiológica 1.659.685,65 1.540.495,02 140.000,00 1.514.000,00 26.495,02 316.812,45 68.668,441.471.826,58 0,000,50 0,50

Saneamento Básico Urbano 16.932,83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00
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EDUCAÇÃO 116.229.671,14 113.488.812,99 16.971.876,64 111.603.719,13 1.885.093,86 21.297.954,21 4.600.274,29108.888.538,70 0,0036,61 36,92

ADMINISTRAÇÃO GERAL 894.061,71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Alimentação e Nutrição 2.144.374,50 2.103.999,60 71.000,00 2.103.999,60 0,00 691.523,19 13.413,792.090.585,81 0,000,69 0,71

Ensino Fundamental 97.371.693,17 92.005.217,61 13.595.433,96 90.184.454,55 1.820.763,06 15.748.624,24 4.110.531,2187.894.686,40 0,0029,59 29,80

Ensino Médio 29.539,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Ensino Profissional 79.019,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Ensino Superior 209.698,28 97.200,00 0,00 86.400,00 10.800,00 21.600,00 10.800,0086.400,00 0,000,03 0,03

Educação Infantil 13.173.339,03 18.272.295,78 3.175.342,68 18.218.764,98 53.530,80 4.645.588,58 465.439,7717.806.856,01 0,005,98 6,04

Educação de Jovens e Adultos 2.327.945,00 1.010.100,00 130.100,00 1.010.100,00 0,00 190.618,20 89,521.010.010,48 0,000,33 0,34

CULTURA 5.692.076,81 11.645.560,74 1.684.700,00 11.643.303,03 2.257,71 2.053.865,58 27.690,0211.617.870,72 0,003,82 3,94

Difusão Cultural 5.692.076,81 11.645.560,74 1.684.700,00 11.643.303,03 2.257,71 2.053.865,58 27.690,0211.617.870,72 0,003,82 3,94

DIREITOS DA CIDADANIA 51.459,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Direitos Indiv., Coletivos e Difusos 51.459,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

URBANISMO 22.689.246,71 25.192.343,15 5.129.295,56 24.628.801,73 563.541,42 6.851.281,15 1.186.155,4324.006.187,72 0,008,08 8,14

Ordenamento Territorial 534.435,19 56.880,00 0,00 56.880,00 0,00 0,00 643,8956.236,11 0,000,02 0,02

Infra-estrutura Urbana 18.260.831,37 22.644.195,60 4.854.125,56 22.222.554,73 421.640,87 6.398.344,35 917.010,5921.727.185,01 0,007,29 7,37

Serviços Urbanos 3.133.860,89 2.491.267,55 275.170,00 2.349.367,00 141.900,55 452.936,80 268.500,952.222.766,60 0,000,77 0,75

Saneamento Básico Rural 486.482,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Desporto Comunitário 273.636,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

SANEAMENTO 15.932.823,58 15.430.671,75 1.204.968,78 15.181.269,37 249.402,38 3.179.486,19 1.069.561,2014.361.110,55 0,004,98 4,87

Saneamento Básico Rural 79.019,86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Saneamento Básico Urbano 15.853.803,72 15.430.671,75 1.204.968,78 15.181.269,37 249.402,38 3.179.486,19 1.069.561,2014.361.110,55 0,004,98 4,87

GESTÃO AMBIENTAL 1.148.064,90 1.555.485,72 224.723,60 1.524.664,52 30.821,20 286.349,19 51.347,911.504.137,81 0,000,50 0,51

ADMINISTRAÇÃO GERAL 976.946,59 1.515.885,72 222.923,60 1.485.064,52 30.821,20 284.549,19 50.047,911.465.837,81 0,000,49 0,50

Controle Ambiental 171.118,31 39.600,00 1.800,00 39.600,00 0,00 1.800,00 1.300,0038.300,00 0,000,01 0,01

AGRICULTURA 3.513.084,49 1.921.307,66 343.314,72 1.915.746,88 5.560,78 369.624,29 44.772,331.876.535,33 0,000,63 0,64

Abastecimento 1.862.354,33 1.342.859,45 240.125,00 1.340.159,45 2.700,00 244.395,82 32.796,861.310.062,59 0,000,44 0,44

Extenção Rural 1.067.757,15 578.448,21 103.189,72 575.587,43 2.860,78 125.228,47 11.975,47566.472,74 0,000,19 0,19

Irrigação 349.945,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Promoção Da Produção Agropecuária 233.027,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 97.995,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Promoção Comercial 97.995,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

COMUNICAÇÕES 31.121,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Telecomunicações 31.121,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

ENERGIA 1.313.459,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Consevação de Energia 1.011.192,37 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Energia Elétrica 302.266,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TRANSPORTE 1.325.499,69 1.181.228,50 167.800,00 1.180.078,50 1.150,00 263.916,75 13.968,951.167.259,55 0,000,39 0,40

Transporte Rodoviário 1.325.499,69 1.181.228,50 167.800,00 1.180.078,50 1.150,00 263.916,75 13.968,951.167.259,55 0,000,39 0,40
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DESPORTO E LAZER 686.305,84 1.059.895,09 166.000,00 1.059.857,00 38,09 157.286,74 26.081,381.033.813,71 0,000,35 0,35

Desporto Comunitário 67.731,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Lazer 618.574,54 1.059.895,09 166.000,00 1.059.857,00 38,09 157.286,74 26.081,381.033.813,71 0,000,35 0,35

ENCARGOS ESPECIAIS 16.553.494,52 13.754.048,84 921.000,00 13.736.450,01 17.598,83 1.309.057,63 561.724,2513.192.324,59 0,004,51 4,47

Outros Encargos Especiais 16.553.494,52 13.754.048,84 921.000,00 13.736.450,01 17.598,83 1.309.057,63 561.724,2513.192.324,59 0,004,51 4,47

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.470.841,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

Reserva de Contingência 1.470.841,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 625.532.405-20

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: 016895/O-7

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA
SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO

CPF: 053.201.935-05

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:39:28, Assinado Digitalmente no dia 27/11/2024, às 09:39:28. 
1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre 

7.551,00 3.600,00 0,00 0,00 3.600,00 0,00 3.600,000,00 0,00

305.000.000,00 311.512.245,33 43.741.954,44 304.813.589,33 6.698.656,00 59.528.343,49 16.580.438,51294.931.806,82 0,00

0,00

100,00

0,00

100,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDa

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

Novembro de2023 até Outubro  de2024

ESPECIFICAÇÃO

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

TOTAL
(ÚLT. 12 M.)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2024

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Em Reais

10/202409/202408/202407/202406/202405/202404/202403/202402/202401/202412/202311/2023

123.915,04 103.652,02 104.807,61 84.285,34 79.128,21 73.585,44 75.473,36 51.303,20 57.856,71 71.604,50 153.340,21 329.226,15 1.308.177,79 5.513.605,19

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:39:47, Assinado Digitalmente no dia 27/11/2024, às 09:39:47.  

RECEITAS CORRENTES (I)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IPTU
ISS
ITBI

IRRF
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária
Receita Industrial

Receita de Serviços
Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM
Cota-Parte do ICMS
Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do ITR

Transferências da LC 61/1989

Transferências do FUNDEB
Outras Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

DEDUÇÕES (II)
Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência
Compensação Financ. entre Regimes Previdência

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB

606.353,78 678.948,86 537.537,62 483.364,25 481.190,85 447.916,75 544.746,49 548.775,52 504.205,39 475.812,37 687.624,91 622.428,54 6.618.905,33 9.419.242,56
87.038,78 65.396,52 159.445,25 123.537,31 72.299,42 101.751,94 143.123,99 61.843,53 108.991,65 104.950,00 93.095,45 151.609,16 1.273.083,00 2.670.761,42

524.708,91 118.593,35 749.732,98 739.023,88 1.715.396,98 696.689,25 2.451.527,89 1.057.017,00 94.240,10 65.149,95 116.564,05 87.469,52 8.416.113,86 6.353.969,73

1.748.128,29 1.492.566,74 1.821.971,47 2.043.521,84 3.025.709,56 1.662.075,09 3.673.913,26 2.169.944,95 2.401.210,31 1.309.777,91 1.422.593,06 1.330.480,96 24.101.893,44 29.699.860,70
29.052.137,68 35.044.017,59 30.082.638,57 30.021.185,12 27.308.238,69 26.469.123,34 34.475.025,88 31.399.754,93 35.659.039,44 27.398.239,16 29.470.628,17 21.631.963,50 358.011.992,07 324.174.736,39

406.111,78 525.975,99 270.448,01 613.311,06 677.694,10 342.131,71 459.041,53 451.005,70 1.635.916,46 592.261,09 371.968,44 139.747,59 6.485.613,46 5.742.281,80
0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 19.547,95 53.342,32 447,38 94.745,45 273,87 280,68 0,00 188.637,65 913.835,00

3.267.263,30 69.960,54 85.358,33 121.749,30 125.150,51 97.144,05 64.074,70 49.889,57 62.041,63 50.505,02 36.663,62 1.311,48 4.031.112,05 1.477.690,06

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.450.427,33 1.402.685,36 1.444.385,35 1.361.220,74 1.332.853,64 1.278.865,50 1.402.463,15 1.281.350,81 2.000.248,45 2.071.417,47 1.495.003,04 1.695.732,03 18.216.652,87 15.487.965,16
22.581.953,56 32.074.821,95 26.706.420,22 26.491.409,96 22.817.629,86 23.406.069,20 29.265.693,13 27.893.498,01 31.095.341,33 23.961.338,15 26.511.679,17 18.599.480,03 311.405.334,57 276.497.551,37

5.428.891,90 8.621.461,29 5.977.506,95 8.127.920,89 5.066.900,82 5.314.438,06 6.183.173,97 6.639.697,91 7.194.677,86 5.628.201,23 5.860.983,90 4.902.621,59 74.946.476,37 71.880.422,75
2.268.068,46 3.681.809,94 3.119.057,15 2.648.113,39 2.774.226,68 3.634.020,46 2.696.733,06 3.083.849,55 3.710.687,15 2.955.557,74 3.096.011,17 3.876.884,41 37.545.019,16 30.565.016,00

261.732,04 295.116,71 493.886,39 1.132.076,27 289.146,51 326.499,26 325.967,56 272.419,90 356.189,54 433.498,20 352.840,22 262.951,91 4.802.324,51 5.250.016,00

1.861,41 2.252,72 905,54 458,87 1.317,00 1.979,66 762,01 806,83 1.634,29 989,21 9.064,59 14.404,24 36.436,37 50.000,00

14.852,81 16.170,12 17.512,31 18.213,75 21.397,84 18.504,83 19.476,96 24.474,12 21.633,04 29.276,71 31.958,49 21.697,59 255.168,57 178.265,00

7.425.691,50 8.544.579,00 12.982.065,79 8.627.105,53 7.187.804,69 8.057.980,07 8.618.740,60 8.750.477,69 8.326.832,50 8.439.279,33 8.413.305,81 9.372.092,47 104.745.954,98 96.064.998,65
7.180.855,44 10.913.432,17 4.115.486,09 5.937.521,26 7.476.836,32 6.052.646,86 11.420.838,97 9.121.772,01 11.483.686,95 6.474.535,73 8.747.514,99 148.827,82 89.073.954,61 72.508.832,97

4.365,20 3.983,00 4.503,20 3.283,28 6.895,12 5.421,55 15.539,32 4.624,21 5.452,27 4.926,74 4.408,60 4.959,00 68.361,49 97.834,10

1.592.110,62 1.990.477,21 1.918.271,09 2.381.713,76 1.626.318,09 1.855.387,33 1.841.327,18 1.999.354,69 1.674.301,57 1.803.649,12 1.611.362,29 1.811.372,30 22.105.645,25 24.235.824,35
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.592.110,62 1.990.477,21 1.918.271,09 2.381.713,76 1.626.318,09 1.855.387,33 1.841.327,18 1.999.354,69 1.674.301,57 1.803.649,12 1.611.362,29 1.811.372,30 22.105.645,25 24.235.824,35

27.460.027,06 33.053.540,38 28.164.367,48 27.639.471,36 25.681.920,60 24.613.736,01 32.633.698,70 29.400.400,24 33.984.737,87 25.594.590,04 27.859.265,88 19.820.591,20 335.906.346,82 299.938.912,04

Rendimentos de Aplicação Financeira 3.267.263,30 69.960,54 85.358,33 121.749,30 125.150,51 97.144,05 64.074,70 49.889,57 62.041,63 50.505,02 36.663,62 1.311,48 4.031.112,05 1.477.690,06
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

33.053.540,38 28.164.367,48 27.639.471,36 25.681.920,60 24.613.736,01 32.633.698,70 29.400.400,24 33.984.737,87 25.594.590,04 27.859.265,88 19.820.591,20 335.906.346,82 299.938.912,04

( - ) Transf. obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art.
166, § 16, da CF) (VI) 

493.680,00 921.360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.415.040,00 0,00

REC.CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL(IX)=(V - VI - VII - VIII)

32.132.180,38 27.573.579,48 27.111.383,36 25.151.008,60 24.099.768,01 32.105.610,70 28.875.136,24 33.914.137,87 25.523.990,04 27.788.665,88 19.820.591,20 331.062.398,82 299.938.912,04

27.460.027,06

26.966.347,06

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transf. da União relativas a remuneração dos agentes comunitários
de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, &11)(VII)

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais(VIII)

0,00 0,00 590.788,00 528.088,00 530.912,00 513.968,00 528.088,00 525.264,00 70.600,00 70.600,00 70.600,00 0,00 3.428.908,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - MUNICÍPIOS 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL 

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre   de 2024

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS(IV) = (I + III - II)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Rceitas de Valores Mobiliários

Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os Regimes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Benefícios

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) =
(IV – V)2RECURSOS

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdênciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

0,00 0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Página: 1 de 4 SIAFIC - 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 28/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4B68-A7C6-F67B-BB4B-BEB7 ou utilize o código QR.

13
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3363 RREO

Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO
RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

0,00

0,00

0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECEITAS CORRENTES (VII)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Rceitas de Valores Mobiliários

Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Civil

Aposentadorias

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX
– X)2 0,00 0,00 --0,00

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

0,00Recursos para Formação de Reserva

0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL

0,00

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII)

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII +
XIV)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) --

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL

0,00

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos
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Contribuições dos Servidores

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVII)

0,00 0,00

0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVIII)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) =
(XVII - XVIII)2

Pensões

Outros Despesas Previdenciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 625.532.405-20

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: 016895/O-7

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA
SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO

CPF: 053.201.935-05

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVII)

0,00 0,00

0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVIII)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) =
(XVII - XVIII)2

Pensões

Outros Despesas Previdenciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 625.532.405-20

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: 016895/O-7

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA
SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO

CPF: 053.201.935-05

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2024

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITAS REALIZADAS
(a)

PREVISÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre 2024

RECEITAS CORRENTES (I) 299.949.017,98 275.463.667,32
29.699.860,70 20.861.198,41

Convênios

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IPTU

ISS

ITBI

IRRF

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Outras Receitas Patrimoniais

Aplicações Financeiras (II)

Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ITR

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)

Operações de Crédito (VIII)

Amortização de Empréstimos (IX)

Alienação de Bens

Transferências de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XIII)=VII-(VIII+IX+X+XI+XII)

Outras Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

5.513.605,19

9.419.242,56

2.670.761,42

6.353.969,73

5.742.281,80

913.835,00

1.477.690,06

977.690,06

252.261.727,02

71.880.422,75

24.452.012,80

40.000,00

5.050.982,02

256.303,84

0,00

232.754,04

4.561.924,14

61.280,70

0,00

1.080.610,73

5.333.602,69

1.120.647,70

7.772.811,60

5.553.525,69

188.637,65

693.888,21

0,00

693.888,21

238.286.849,80

60.896.123,18

25.276.112,77

25.857,91

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

Cota-Parte do IPVA 4.200.012,79 3.444.289,57

Transferências da LC 61/1989 142.612,00 224.145,64

Transferências do FUNDEB 96.064.998,65 88.775.684,48

Outras Transferências Correntes 55.481.668,03 59.644.636,25

Demais Receitas Correntes 15.595.905,20 15.433.093,25

Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

Receitas Correntes Restantes 15.595.905,20 15.433.093,25

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

0,00

0,00

0,00

0,00

Outras Alienações de Bens 232.754,04 0,00

Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) 298.971.327,92 274.769.779,11

500.000,00

4.500.643,44

4.794.678,18

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(EXCETO FONTES RPPS)(XVII)=(IV+XIII) 303.766.006,10 274.769.779,11

303.766.006,10 274.769.779,11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2024

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS 

EMPENHADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS 

LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

(a)

RP PROCESSADOS
PAGOS (b)

LIQUIDADOS PAGOS (c)

Até o Bimestre / 2024

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 288.643.514,32 282.110.135,96 1.463.285,71272.914.271,20 20.507.225,92 1.417.894,76

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida (XIX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX)=(XVIII-XIX)

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)

Aquisição de Título de Crédito (XXVI)

Amortização da Dívida (XXVII)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII)]

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

145.178.156,67 144.385.174,45 0,00139.834.535,63 292.252,21 0,00

RESULTADO PRIMARIO (COM RPPS)  Acima da Linha (XXXIV) = XVIa -
(XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)

1.128,86

143.464.228,79

288.642.385,46

22.868.731,01

10.005.492,14

0,00

0,00

0,00

0,00

12.863.238,87

10.005.492,14

0,00

0,00

137.724.961,51

282.110.135,96

22.703.453,37

9.846.343,36

0,00

0,00

0,00

0,00

12.857.110,01

9.846.343,36

0,00

0,00

133.079.735,57

272.914.271,20

22.048.844,44

9.656.508,16

0,00

0,00

0,00

0,00

12.392.336,28

9.656.508,16

0,00

0,00 0,00

20.214.973,71

20.507.225,92

788.010,58

788.010,58

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

788.010,58

0,00

1.417.894,76

1.417.894,76

236.785,18

236.785,18

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

236.785,18

0,00

0,00

1.463.285,71

1.463.285,71

236.785,18

236.785,18

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

236.785,18

0,00

298.647.877,60 291.956.479,32 282.570.779,36 21.295.236,50 1.654.679,94 1.700.070,89

Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Correntes 143.464.228,79 137.724.961,51 133.079.735,57 20.214.973,71 1.417.894,76 1.463.285,71

0,00

231.074.869,29

114.333.115,91

0,00

116.741.753,38

231.074.869,29

20.810.631,90

8.418.295,62

0,00

0,00

0,00

0,00

12.392.336,28

8.418.295,62

0,00

239.493.164,91

0,00

0,00

116.741.753,38

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 2.521.157,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII +
XXIX) 298.647.877,60 291.956.479,32 282.570.779,36 21.295.236,50 1.654.679,94 1.700.070,89239.493.164,91

RESULTADO PRIMARIO (SEM RPPS)  Acima da Linha (XXXV) = XVIIa -
(XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)

12.281.306,81

12.281.306,81
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2024

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2023
(a)

Em 5º Bimestre       
(b)

70.629.970,31 60.522.860,30

DEDUÇÕES (XL)

Disponibilidade de Caixa

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

(-) Restos a Pagar Processados (XLI)  23.519.072,50 2.178.445,05

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 625.532.405-20

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: 016895/O-7

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA
SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO

CPF: 053.201.935-05

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = XLIII + (XLIV - XLV + XLVI + XLVII
+ XLVIII) +/- (XLXIX)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXXVI)

JUROS NOMINAIS

VALOR INCORRIDO

693.888,21

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXXVII) 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XLIV) = (XLIb - XLIa)

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

0,00

Disponibilidade de Caixa bruta 21.071.932,76 29.205.174,17

12.975.195,02

-21.340.627,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

-1.149.191,00

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 24.717.654,50 32.475.378,37

-27.164.794,24 -5.448.649,25

-27.164.794,24 -5.448.649,25

65.971.509,5597.794.764,55

31.823.255,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:49:05, Assinado Digitalmente no dia 27/11/2024, às 09:49:05.  

DESPESAS CORRENTES (XLI)

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DO LIMITE PARA DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES

     Outras Despesas Correntes

     Pessoal e Encargos Sociais

     Juros e Encargos da Dívida(XLII)

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES * APURADAS CONFORME O ART. 4º
DA LC 156/16 (INCLUÍDAS AS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XLIII) = (XLI - XLII)

Transferências Constitucionais (XLIV)

Contribuições para o PIS/PASEP (XLV)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16 (XLVI)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Inscritas em RP Não Processados
Até o Bimestre
2.023,00

Até o Bimestre
2.024,00

Até o Bimestre
2.023,00

Até o Bimestre
2.024,00

Até o Bimestre
2.023,00

Até o Bimestre
2.024,00

10.482.627,55

9.788.739,34
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BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2024

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2023
(a)

Em 5º Bimestre       
(b)

70.629.970,31 60.522.860,30

DEDUÇÕES (XL)

Disponibilidade de Caixa

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

(-) Restos a Pagar Processados (XLI)  23.519.072,50 2.178.445,05

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 625.532.405-20

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: 016895/O-7

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA
SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO

CPF: 053.201.935-05

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = XLIII + (XLIV - XLV + XLVI + XLVII
+ XLVIII) +/- (XLXIX)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXXVI)

JUROS NOMINAIS

VALOR INCORRIDO

693.888,21

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXXVII) 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XLIV) = (XLIb - XLIa)

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

0,00

Disponibilidade de Caixa bruta 21.071.932,76 29.205.174,17

12.975.195,02

-21.340.627,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

-1.149.191,00

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 24.717.654,50 32.475.378,37

-27.164.794,24 -5.448.649,25

-27.164.794,24 -5.448.649,25

65.971.509,5597.794.764,55

31.823.255,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:49:05, Assinado Digitalmente no dia 27/11/2024, às 09:49:05.  

DESPESAS CORRENTES (XLI)

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DO LIMITE PARA DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES

     Outras Despesas Correntes

     Pessoal e Encargos Sociais

     Juros e Encargos da Dívida(XLII)

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES * APURADAS CONFORME O ART. 4º
DA LC 156/16 (INCLUÍDAS AS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XLIII) = (XLI - XLII)

Transferências Constitucionais (XLIV)

Contribuições para o PIS/PASEP (XLV)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16 (XLVI)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Inscritas em RP Não Processados
Até o Bimestre
2.023,00

Até o Bimestre
2.024,00

Até o Bimestre
2.023,00

Até o Bimestre
2.024,00

Até o Bimestre
2.023,00

Até o Bimestre
2.024,00

10.482.627,55

9.788.739,34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(JANEIRO A OUTUBRO) - 5º BIMESTRE   de 2024

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

PODER / ÓRGÃO
Em Exercícios

Anteriores
(a)

Em 31 de
dezembro de 

2023
(b)

Inscritos

Cancelados
(d)

Pagos
(c)

Saldo 
e = ( a + b) - ( c

+ d )

Em Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de 

2023
(g)

Inscritos

Pagos
(i)

Liquidados
(h)

Cancelados
(j)

Saldo 
k = ( f + g ) - ( i

+ j )

Saldo Total 
L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO - Anexo 7 (LRF, Art. 53, inciso V) Em Reais

1.475.014,67 21.998.666,88 21.295.236,50 1.700.070,890,00 2.178.445,05 244.495,66 1.654.679,941.668.179,94 0,00 212.604,71 2.391.049,76

PODER EXECUTIVO   1.475.014,67 21.998.666,88 21.295.236,50 1.700.070,890,00 2.178.445,05 244.495,66 1.654.679,941.668.179,94 0,00 212.604,71 2.391.049,76

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 805.273,86 3.815.851,72 3.777.938,01 127.443,950,00 843.187,57 55.936,76 82.053,0082.053,00 0,00 10.545,81 853.733,38

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOM
JESUS DA LAPA

5.441,71 1.311.391,29 1.236.511,29 0,000,00 80.321,71 0,00 0,000,00 0,00 0,00 80.321,71

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOM JESUS DA
LAPA

319.689,44 4.566.620,26 4.363.508,06 871.210,340,00 522.801,64 0,00 871.210,34881.210,34 0,00 10.000,00 532.801,64

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DA LAPA 344.596,75 11.708.247,30 11.325.104,19 642.175,780,00 727.739,86 174.758,90 642.175,78645.675,78 0,00 178.258,90 905.998,76

SAAE 12,91 596.556,31 592.174,95 59.240,820,00 4.394,27 13.800,00 59.240,8259.240,82 0,00 13.800,00 18.194,27

FÁBIO NUNES DIAS

PREFEITO MUNICIPAL

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA

Contador(a)

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA

SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:42:55, Assinado Digitalmente no dia 27/11/2024, às 09:42:55.  

1.475.014,67 21.998.666,88 21.295.236,50 1.700.070,890,00 2.178.445,05 244.495,66 1.654.679,94 0,00 212.604,71 2.391.049,76

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

1.668.179,94

CPF: 625.532.405-20 Reg. Prof.: 016895/O-7 CPF: 053.201.935-05
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RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(JANEIRO A OUTUBRO) - 5º BIMESTRE   de 2024

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

PODER / ÓRGÃO
Em Exercícios

Anteriores
(a)

Em 31 de
dezembro de 

2023
(b)

Inscritos

Cancelados
(d)

Pagos
(c)

Saldo 
e = ( a + b) - ( c

+ d )

Em Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de 

2023
(g)

Inscritos

Pagos
(i)

Liquidados
(h)

Cancelados
(j)

Saldo 
k = ( f + g ) - ( i

+ j )

Saldo Total 
L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO - Anexo 7 (LRF, Art. 53, inciso V) Em Reais

1.475.014,67 21.998.666,88 21.295.236,50 1.700.070,890,00 2.178.445,05 244.495,66 1.654.679,941.668.179,94 0,00 212.604,71 2.391.049,76

PODER EXECUTIVO   1.475.014,67 21.998.666,88 21.295.236,50 1.700.070,890,00 2.178.445,05 244.495,66 1.654.679,941.668.179,94 0,00 212.604,71 2.391.049,76

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 805.273,86 3.815.851,72 3.777.938,01 127.443,950,00 843.187,57 55.936,76 82.053,0082.053,00 0,00 10.545,81 853.733,38

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOM
JESUS DA LAPA

5.441,71 1.311.391,29 1.236.511,29 0,000,00 80.321,71 0,00 0,000,00 0,00 0,00 80.321,71

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOM JESUS DA
LAPA

319.689,44 4.566.620,26 4.363.508,06 871.210,340,00 522.801,64 0,00 871.210,34881.210,34 0,00 10.000,00 532.801,64

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DA LAPA 344.596,75 11.708.247,30 11.325.104,19 642.175,780,00 727.739,86 174.758,90 642.175,78645.675,78 0,00 178.258,90 905.998,76

SAAE 12,91 596.556,31 592.174,95 59.240,820,00 4.394,27 13.800,00 59.240,8259.240,82 0,00 13.800,00 18.194,27

FÁBIO NUNES DIAS

PREFEITO MUNICIPAL

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA

Contador(a)

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA

SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:42:55, Assinado Digitalmente no dia 27/11/2024, às 09:42:55.  

1.475.014,67 21.998.666,88 21.295.236,50 1.700.070,890,00 2.178.445,05 244.495,66 1.654.679,94 0,00 212.604,71 2.391.049,76

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

1.668.179,94

CPF: 625.532.405-20 Reg. Prof.: 016895/O-7 CPF: 053.201.935-05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2024

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre   de 2024

0,00

1- RECEITA DE IMPOSTOS

RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO ATUALIZADA (a)

23.957.578,90 15.307.672,72

Em Reais

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 5.513.605,19 1.080.610,73

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 2.670.761,42 1.120.647,70

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e

2.2- Cota-Parte ICMS

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação
2.4- Cota-Parte ITR
2.5- Cota-Parte IPVA
2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
6.1.1- Principal

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

6.2.1- Principal
6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

6.3.1- Principal
6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre (b)

9.419.242,56 5.333.602,69

6.353.969,73 7.772.811,60

108.823.719,75 97.053.092,85
71.880.422,75 60.896.123,18
65.702.721,80

6.177.700,95

30.565.016,00 31.595.140,76

900.000,00 0,00

178.265,00 224.145,64
50.000,00 32.322,24

5.250.016,00 4.305.361,03
0,00 0,00

67.633.009,73 57.074.446,74
67.517.854,03 56.929.835,10

115.155,70 144.611,64

19.820.225,00 19.118.341,45

19.800.000,00 19.118.341,45
20.225,00 0,00

7.665.594,62 11.421.220,18

7.655.344,62 11.421.220,18
10.250,00 0,00

47.168.650,27 38.142.381,72

132.781.298,65 112.360.765,57

96.218.879,35 88.920.296,12

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre(b)

58.004.442,88
2.891.680,30

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) 20.529.203,76 18.787.453,38

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5%
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) +
(2.6))

12.666.120,90 9.246.701,60

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9.724.755,64
0,00

9.724.755,64

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 98.645.051,76

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB
(Por Subfunção)6

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

92.670.223,97 91.590.148,78
10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 63.797.717,62 63.797.707,62

10.1.1- Educação Infantil 12.974.894,68 12.974.884,68
10.1.2- Ensino Fundamental 49.812.722,94 49.812.722,94
10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 1.010.100,00 1.010.100,00
10.1.4- Educação Especial 0,00 0,00

89.948.139,18
62.825.176,28
12.756.140,70
49.059.025,10

1.010.010,48
0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

6

73.978.413,57
51.232.468,26
10.300.366,41
40.112.709,57

819.392,28
0,00

DESPESAS
PAGAS 

Até o Bimestre
(f)

10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,000,00
10.2- OUTRAS DESPESAS 28.872.506,35 27.792.441,16 27.122.962,90 0,0022.745.945,31

6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR

6.4.1- Principal
6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

1.100.050,00 1.306.287,75

1.091.800,00 1.306.287,75
8.250,00 0,00

6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

10.2.1- Educação Infantil 5.145.808,46 5.092.287,66
10.2.2- Ensino Fundamental 23.726.697,89 22.700.153,50
10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
10.2.4- Educação Especial 0,00 0,00

4.899.122,67
22.223.840,23

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

3.620.287,42
19.125.657,89

0,00
0,00

10.2.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,000,00
10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,000,00
10.2.7- Outras 0,00 0,00 0,000,00

6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

6.2.3- Ressarcimento dos recursos do Fundeb 0,00 0,00
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica
16 - Percentual da Complementação da União ao Fundeb - VAAT na Educação Infantil
17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

% APLICADA
(m)

INDICADORES DO FUNDEB
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

(SEM
DISPONIBILIDADE

DE CAIXA)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO
11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

19- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB
19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE
IMPOSTOS

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

9.505.808,53

20.1- Educação Infantil 151.592,64 151.592,64

20.2- Ensino Fundamental 9.297.815,89 9.267.815,89

8.721.675,88

151.592,64

8.483.683,24

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

20.3- Educação de Jovens e Adultos

20.7- Outras

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)
23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)
24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)
25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 -  24 - 25 - 26 - 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
VALOR APLICADO

(aa)
% APLICADA

(ab)

71,71
77,58
19,00

0,00

0,00
0,00
0,00

9.724.755,64

10.039.108,49

0,00 0,00 0,00 0,00

97.200,00 86.400,00 86.400,00 0,00

8.721.675,88
18.787.453,38

0,00

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

62.825.176,28
8.860.526,03
2.169.745,82

DESPESAS LIQUIDADAS/EMPENHADAS EM VALOR SUPERIOR AO TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS 
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS 

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

13- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na
Educação Infantil 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em
Despesa de Capital 0,00

91.590.148,78

57.890.292,24
20.848.265,58
12.082.209,26

9.272.172,34

2.215.778,34

89.948.139,18

56.710.184,24
20.819.148,79
11.663.471,19

8.860.526,03

2.169.745,82

73.978.413,57

45.627.831,49
18.292.505,00

9.382.845,97

6.886.985,36

1.571.595,94

1.642.009,60

1.180.108,00
29.116,79

418.738,07

411.646,31

46.032,52

VALOR CONSIDERADO
APÓS

DEDUÇÕES(l)

VALOR APLICADO
(k)

VALOR EXIGIDO
(j)

62.825.176,28
8.860.526,03
2.169.745,82

61.329.805,86
11.421.220,18

1.713.183,03

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

%  NÃO
APLICADA

(r)

VALOR NÃO
APLICADO APÓS

AJUSTE(p)

VALOR NÃO
APLICADO

(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

8.892.029,61

19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR)

VL. TOTAL DE
SUPERÁVIT

NÃO
APLICADO

ATÉ O FINAL
DO EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

VALOR
APLICADO APÓS

O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

-314.352,85

9.724.755,64

10.039.108,49
-314.352,85

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

9.724.755,64

10.039.108,49
-314.352,85

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

(f)

7.151.691,76

151.592,64

6.913.699,12
0,00

86.400,00

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 28.045.362,26 

VALOR EXIGIDO
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRADE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

RP LIQUIDADOS
(ad)

SALDO FINAL
ag=(ac)-(ad)-(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 363.036,332.085.440,90 104.371,86

SALDO INICIAL
(ac)

30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos
30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos
30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF+VAAR)

RP PAGOS
(ae)

1.981.069,04

RP CANCELADOS
(af)

0,00
0,000,00 0,000,00 0,00

319.777,101.351.967,96 9.971,211.341.996,75 0,00
43.259,23733.472,94 94.400,65639.072,29 0,00

11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00769.381,70 755.334,96 675.231,11 14.046,74

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 0,0063.797.707,62 62.825.176,28 51.232.468,26 972.531,34

20.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,000,00
20.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,000,00
20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,000,00

21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

18.272.295,78 18.218.764,98

21.1.1 - Creche 0,00 0,00

21.1.2 - Pré-escola 18.272.295,78 18.218.764,98

17.806.856,01

0,00

17.806.856,01

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

21.2- ENSINO FUNDAMENTAL

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM
RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

83.944.536,72 82.877.192,33 80.862.959,05 0,00

102.216.832,50 101.095.957,31 98.669.815,06 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS
PAGAS

(f)

14.072.246,47

0,00

14.072.246,47

67.057.858,86

81.130.105,33

1.027.843,06

DESPESAS
EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR

AO TOTAL DAS
RECEITAS

RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

0,00
1.700.807,34

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO

MÁXIMO PERMITIDO(q)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

27.509.129,26

27.509.129,26 24,48

27-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RP INSCRITOS COM DISP. FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = L30.1(af) + L30.2(af) 0,00

242.251,01

9.546.608,53
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE
APLICAÇÃO FINANCEIRA)

31.1.1- Salário-Educação

31.1.2- PDDE
31.1.3- PNAE
31.1.4 - PNATE

31.1.5- Outras Transferências do FNDE

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 +
37 + 38 + 39 )

6.070.611,78 9.178.286,65

2.600.000,00 4.823.972,99

21.502,00 0,00
1.924.429,00 1.972.544,00
1.005.000,00 890.136,13

519.680,78 1.491.633,53

1.179.131,09 2.079,37
0,00 0,00

56.121,83 0,00

714.566,00 1.180.003,79

8.020.430,70 10.360.369,81

CPF: 625.532.405-20 Reg. Prof.: 016895/O-7 CPF: 053.201.935-05

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 

32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,000,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA SALÁRIO EDUCAÇÃO

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:43:42, Assinado Digitalmente no dia 27/11/2024, às 09:43:42.  

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO
FUNDEB
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

16.554,30
4.823.972,99
5.379.007,14

-538.479,85

FUNDEB

1.488.538,49
88.920.296,12
75.959.482,61

14.449.352,00

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

0,00
18.278.580,97

0,00
-536.193,42

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS 3.829.228,97 2.286,43

32.2- ENSINO FUNDAMENTAL
32.3- ENSINO MÉDIO
32.4- ENSINO SUPERIOR
32.5- ENSINO PROFISSIONAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

0,00
0,00

9.167.980,89

0,00

8.403.762,22
0,00
0,00
0,00

0,00
8.128.137,83

0,00
0,00
0,00

0,00
8.128.137,83

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

32- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 11.149.980,89 10.472.162,22 10.184.961,04 9.963.964,34 0,00

PREFEITO MUNICIPAL Contador(a) SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO
FÁBIO NUNES DIAS GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA VICTOR HUGO SOUZA BATISTA

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)
33.1- Despesas Correntes

33.1.1- Pessoal Ativo

111.603.719,13
109.205.110,33 107.320.016,47

65.611.949,37 65.611.939,37

113.488.812,99

33.1.2- Pessoal Inativo
33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
33.1.4- Outras Despesas Correntes

33.2- Despesas de Capital

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

0,00
43.593.160,96

0,00

4.283.702,66

0,00
0,00

41.708.077,10
4.283.702,66

108.888.538,70
104.651.786,58

63.980.018,98
0,00
0,00

40.671.767,60
4.236.752,12

91.127.832,27
87.540.474,20
52.202.444,53

0,00
0,00

35.338.029,67
3.587.358,07

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
33.2.2- Outras Despesas de Capital

0,00
4.283.702,66

0,00
4.283.702,66

0,00
4.236.752,12

0,00
3.587.358,07

0,00
0,00

32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32.8- OUTRAS 1.982.000,00 2.068.400,00 2.056.823,21 1.835.826,51 0,00
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE
APLICAÇÃO FINANCEIRA)

31.1.1- Salário-Educação

31.1.2- PDDE
31.1.3- PNAE
31.1.4 - PNATE

31.1.5- Outras Transferências do FNDE

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 +
37 + 38 + 39 )

6.070.611,78 9.178.286,65

2.600.000,00 4.823.972,99

21.502,00 0,00
1.924.429,00 1.972.544,00
1.005.000,00 890.136,13

519.680,78 1.491.633,53

1.179.131,09 2.079,37
0,00 0,00

56.121,83 0,00

714.566,00 1.180.003,79

8.020.430,70 10.360.369,81

CPF: 625.532.405-20 Reg. Prof.: 016895/O-7 CPF: 053.201.935-05

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 

32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,000,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA SALÁRIO EDUCAÇÃO

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:43:42, Assinado Digitalmente no dia 27/11/2024, às 09:43:42.  

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO
FUNDEB
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

16.554,30
4.823.972,99
5.379.007,14

-538.479,85

FUNDEB

1.488.538,49
88.920.296,12
75.959.482,61

14.449.352,00

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

0,00
18.278.580,97

0,00
-536.193,42

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS 3.829.228,97 2.286,43

32.2- ENSINO FUNDAMENTAL
32.3- ENSINO MÉDIO
32.4- ENSINO SUPERIOR
32.5- ENSINO PROFISSIONAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

0,00
0,00

9.167.980,89

0,00

8.403.762,22
0,00
0,00
0,00

0,00
8.128.137,83

0,00
0,00
0,00

0,00
8.128.137,83

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

32- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 11.149.980,89 10.472.162,22 10.184.961,04 9.963.964,34 0,00

PREFEITO MUNICIPAL Contador(a) SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO
FÁBIO NUNES DIAS GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA VICTOR HUGO SOUZA BATISTA

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)
33.1- Despesas Correntes

33.1.1- Pessoal Ativo

111.603.719,13
109.205.110,33 107.320.016,47

65.611.949,37 65.611.939,37

113.488.812,99

33.1.2- Pessoal Inativo
33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
33.1.4- Outras Despesas Correntes

33.2- Despesas de Capital

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

0,00
43.593.160,96

0,00

4.283.702,66

0,00
0,00

41.708.077,10
4.283.702,66

108.888.538,70
104.651.786,58

63.980.018,98
0,00
0,00

40.671.767,60
4.236.752,12

91.127.832,27
87.540.474,20
52.202.444,53

0,00
0,00

35.338.029,67
3.587.358,07

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
33.2.2- Outras Despesas de Capital

0,00
4.283.702,66

0,00
4.283.702,66

0,00
4.236.752,12

0,00
3.587.358,07

0,00
0,00

32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32.8- OUTRAS 1.982.000,00 2.068.400,00 2.056.823,21 1.835.826,51 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2024

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a ) - (b)

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
 
 
 

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
 
 

(e)

SALDO NÃO
EXECUTADO

 
 

(f) = (d) - (e)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA
REGRA DE OURO (III) = (I – II) 22.612.427,17 22.703.453,37 -91.026,20

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:42:46, Assinado Digitalmente
no dia 27/11/2024, às 09:42:46.  

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

256.303,84 0,00 256.303,84

22.868.731,01

10.005.492,14

0,00

12.863.238,87

22.703.453,37

9.846.343,36

0,00

12.857.110,01

165.277,64

159.148,78

0,00

6.128,86

Em Reais

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 625.532.405-20

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: 016895/O-7

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA
SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO

CPF: 053.201.935-05

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por
Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 22.868.731,01 22.703.453,37 165.277,64
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RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a ) - (b)

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
 
 
 

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
 
 

(e)

SALDO NÃO
EXECUTADO

 
 

(f) = (d) - (e)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA
REGRA DE OURO (III) = (I – II) 22.612.427,17 22.703.453,37 -91.026,20

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:42:46, Assinado Digitalmente
no dia 27/11/2024, às 09:42:46.  

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

256.303,84 0,00 256.303,84

22.868.731,01

10.005.492,14

0,00

12.863.238,87

22.703.453,37

9.846.343,36

0,00

12.857.110,01

165.277,64

159.148,78

0,00

6.128,86

Em Reais

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 625.532.405-20

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: 016895/O-7

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA
SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO

CPF: 053.201.935-05

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por
Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 22.868.731,01 22.703.453,37 165.277,64
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre   de 2024

RREO – ANEXO 10 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

Em Reais

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 625.532.405-20

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: 016895/O-7

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA
SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO

CPF: 053.201.935-05

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO FINANCEIRO

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:42:16.
1 Projeção atuarial elaborada em 27/11/2024 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social – MP S.
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BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre   de 2024

RREO – ANEXO 10 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

Em Reais

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 625.532.405-20

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: 016895/O-7

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA
SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO

CPF: 053.201.935-05

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO FINANCEIRO

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:42:16.
1 Projeção atuarial elaborada em 27/11/2024 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social – MP S.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre   de 2024

RREO – ANEXO 11 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A
REALIZAR

(c) = (a ) - (b)

DESPESAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 
 

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

 
 

(e)

Despesas de Capital

Investimentos

Inversões Financeiras

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
<EXERCÍCIO
ANTERIOR>

(h)

EXERCÍCIO
(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:44:37, Assinado Digitalmente
no dia 27/11/2024, às 09:44:37.  

232.754,04 0,00 232.754,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Em Reais

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 625.532.405-20

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: 016895/O-7

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA
SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO

CPF: 053.201.935-05

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR

 
(f)

SALDO A PAGAR
 
 

(g) = (d-e)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

Receita de Alienação de Bens Móveis

Receita de Alienação de Bens Imóveis

145.155,70 0,00 145.155,70

87.598,34 0,00 87.598,34

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Própio do Servidores Públicos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Alienação de Bens Intangíveis

Receita de Rendimentos de Aplicações
Financeiras

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
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BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre   de 2024

RREO – ANEXO 11 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A
REALIZAR

(c) = (a ) - (b)

DESPESAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 
 

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

 
 

(e)

Despesas de Capital

Investimentos

Inversões Financeiras

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
<EXERCÍCIO
ANTERIOR>

(h)

EXERCÍCIO
(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:44:37, Assinado Digitalmente
no dia 27/11/2024, às 09:44:37.  

232.754,04 0,00 232.754,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Em Reais

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 625.532.405-20

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: 016895/O-7

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA
SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO

CPF: 053.201.935-05

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR

 
(f)

SALDO A PAGAR
 
 

(g) = (d-e)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

Receita de Alienação de Bens Móveis

Receita de Alienação de Bens Imóveis

145.155,70 0,00 145.155,70

87.598,34 0,00 87.598,34

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Própio do Servidores Públicos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Alienação de Bens Intangíveis

Receita de Rendimentos de Aplicações
Financeiras

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre   de 2024

RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
%

(b/a)x100

23.957.578,90 15.307.672,72 63,89

R$ 1,00

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 5.513.605,19 1.080.610,73 19,60

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 2.670.761,42 1.120.647,70 41,96

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 9.419.242,56 5.333.602,69 56,62

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF 6.353.969,73 7.772.811,60 122,33

PREVISÃO INICIAL

23.957.578,90
5.513.605,19

2.670.761,42

9.419.242,56

6.353.969,73

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
Cota-Parte FPM

Cota-Parte ITR

Cota-Parte IPVA

Cota-Parte ICMS
Cota-Parte IPI-Exportação

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
Desoneração ICMS (LC 87/96)
Outras

102.646.018,80 94.161.412,55 91,73
65.702.721,80 58.004.442,88 88,28

50.000,00 32.322,24 64,64

5.250.016,00 4.305.361,03 82,01

30.565.016,00 31.595.140,76 103,37
178.265,00 224.145,64 125,74

900.000,00 0,00 0,00

102.646.018,80
65.702.721,80

50.000,00

5.250.016,00

30.565.016,00
178.265,00

900.000,00
900.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
900.000,00

0,00

126.603.597,70 109.469.085,27 86,47126.603.597,70
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

ATENÇÃO BÁSICA (IV)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

25.786.933,71 24.721.590,35 95,87
Despesas Correntes 25.753.962,80 24.688.619,44 95,86
Despesas de Capital 32.970,91 32.970,91 100,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.009.819,53 848.462,85 84,02
Despesas Correntes 878.916,54 720.382,00 81,96

DOTAÇÃO
INICIAL

20.830.183,92
20.247.380,14

582.803,78
1.312.295,34

654.737,30

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

23.954.999,82 92,90
23.922.068,41 92,89

32.931,41 99,88
823.256,65 81,53
695.175,80 79,09

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Despesas de Capital 130.902,99 128.080,85 97,84657.558,04 128.080,85 97,84 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 27.823.772,32 26.489.743,52 95,2124.260.577,63 25.599.887,50 92,01 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS PAGAS
 (F)

DESPESAS EMPENHADAS
 (D)

DESPESAS LIQUIDADAS
 (E)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 26.489.743,52 25.599.887,50 22.032.018,60

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

0,00 0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada
em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

26.489.743,52 25.599.887,50 22.032.018,60

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012
ou % da Lei Orgânica Municipal)

24,20 23,39 20,13

IPTU 5.513.605,19 1.080.610,73 19,60
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 0,00 0,00 0,00

5.513.605,19
0,00

 ITBI
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

2.670.761,42 1.120.647,70 41,96
0,00 0,00 0,00

2.670.761,42
0,00

ISS
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

9.419.242,56 5.333.602,69 56,62
0,00 0,00 0,00

9.419.242,56
0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 6.773,15 0,00 0,00
Despesas Correntes 5.644,29 0,00 0,00

6.773,15
5.644,29

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 1.128,86 0,00 0,001.128,86 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 75.224,49 49.690,32 66,06

Despesas Correntes 75.224,49 49.690,32 66,06
132.478,50
120.652,39

48.461,49 64,42
48.461,49 64,42

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,0011.826,11 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 26.370,72 9.000,00 34,13

Despesas Correntes 26.303,63 9.000,00 34,22
53.432,49
52.303,63

9.000,00 34,13
9.000,00 34,22

0,00
0,00

Despesas de Capital 67,09 0,00 0,001.128,86 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 918.650,72 861.000,00 93,72

Despesas Correntes 918.650,72 861.000,00 93,72
1.925.414,23
1.903.912,23

764.169,54 83,18
764.169,54 83,18

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,0021.502,00 0,00 0,00 0,00

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 16.420.362,79 16.420.362,79

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) - -

16.420.362,79

-

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 10.069.380,73 9.179.524,71 -

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

20.854.767,35 80,87
20.821.835,94 80,85

32.931,41 99,88
686.226,64 67,96
686.226,64 78,08

DESPESAS PAGAS

0,00 0,00

22.032.018,60 79,18

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

2.061,49 2,74
2.061,49 2,74

0,00 0,00
9.000,00 34,13
9.000,00 34,22

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

479.963,12 52,25

479.963,12 52,25
0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre   de 2024

Empenhos de 2020 (regra nova)

EXERCÍCIO DO
EMPENHO

Valor inscrito
em RP

considerado no
Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP a
pagar

(t)

Empenhos de 2022 (regra nova) 0,00 9.400,00 221.865,44

Empenhos de 2021 0,00 1.320,22 0,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 75,00

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

0,00

0,00

0,00

Diferença entre o valor
aplicado

além do limite e o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u))

0,00

0,00

0,00

Total de RP
pagos

(s)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2019 e anteriores 0,00 0,00 36.900,61 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE
(XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

Valor Mínimo para
aplicação em

ASPS
(m)

Valor
aplicado

em
ASPS no
exercício

(n)

Valor
aplicado
além do

limite
mínimo

(o) = (n - m),
se < 0,

então (o) = 0

Total inscrito
em

RP no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira
q = (XIIId)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

231.265,44

1.320,22

75,00

0,00 0,00 0,00 36.900,61

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS
PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§

1º e 2º DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(aa) = (w - (x ou y))
Saldo Inicial

(w)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

0,00 0,00 0,00Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

0,00 0,00

Empenhado
(x)

Liquidado
(y)

Pago
(z)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) =
(XXVIII + XXIX + XXX)

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
Provenientes da União
Provenientes dos Estados
Provenientes de Outros Municípios

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE
(XXIX)

OUTRAS RECEITAS (XXX)

49.875.363,66 47.116.418,84 94,47
8.698.245,30 10.951.914,15 125,91

49.875.363,66
8.698.245,30

0,00 0,00 0,00

39.995,33 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

39.995,33

0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
PREVISÃO INICIAL %

(b/a)x100

58.573.608,96 58.573.608,96 58.068.332,99 99,14

58.613.604,29 58.613.604,29 58.068.332,99 99,07

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(l) = (h - (i ou j))
Saldo Inicial(no exercício atual)

(h)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
(XX)

0,00 0,00 0,00Diferença de limite não cumprido em 2022

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

0,00 0,00

Empenhado
(i)

Liquidado
(j)

Pago
(k)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Empenhos de 2023 (regra nova) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre   de 2024

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 625.532.405-20

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: 016895/O-7

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA
SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO

CPF: 053.201.935-05

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(e)
%

(e/c)x100

47.569.346,45
4.756.934.645,

00
Despesas Correntes 48.759.482,60 47.517.559,75 97,45
Despesas de Capital 84.655,75 51.786,70 61,17

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 9.584.952,78 7.946.708,00 82,91
Despesas Correntes 9.529.299,67 7.898.919,80 82,89

DOTAÇÃO
INICIAL

37.412.981,40
36.395.392,62

1.017.588,78
17.189.293,84
15.680.011,92

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

38.368.551,30
3.836.855.130,

00
38.316.764,60 78,58

51.786,70 61,17
7.060.500,94 73,66
7.024.500,94 73,71

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

587.179,50
587.179,50

0,00
233.255,18

0,00

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Despesas de Capital 55.653,11 47.788,20 85,871.509.281,92 36.000,00 64,69 233.255,18

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII)

66.150.441,16 62.915.330,60 95,1159.248.235,79 51.483.892,06 77,83 820.434,68

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 66.737,92 0,00 0,00

Despesas Correntes 62.222,50 0,00 0,00
100.219,36

84.737,92
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 4.515,42 0,00 0,0015.481,44 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 1.514.124,30 1.462.826,58 96,61

Despesas Correntes 1.514.124,30 1.462.826,58 96,61
1.606.253,16
1.605.124,30

1.145.104,66 75,63
1.145.104,66 75,63

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,001.128,86 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 6.140.487,81 5.936.449,57 96,68

Despesas Correntes 6.140.487,81 5.936.449,57 96,68
2.939.488,03
2.922.555,20

4.909.735,16 79,96
4.909.735,16 79,96

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,0016.932,83 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE
OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

74.631.072,06 73.267.869,60 98,17
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 10.594.772,31 9.236.119,00 87,18
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 6.773,15 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 141.962,41 49.690,32 35,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 1.540.495,02 1.514.000,00 98,28
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

58.243.165,32
18.501.589,18

6.773,15
232.697,86

1.659.685,65
0,00

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

71.524.346,27 95,84
8.769.964,65 82,78

0,00 0,00
48.461,49 34,14

1.471.826,58 95,54
0,00 0,00

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados

587.179,50
233.255,18

0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 7.059.138,53 7.001.487,81 99,184.864.902,26 6.700.619,11 94,92 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 93.974.213,48 91.069.166,73 96,9183.508.813,42 88.515.218,10 820.434,68

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes3

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS(XLVIII)

536.423,50 500,00 500,00 100,00 0,00 0,00 0,00

82.972.389,92 93.973.713,48 91.068.666,73 96,91 88.515.218,10 94,19 820.434,68

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:45:42, Assinado Digitalmente no dia 27/11/2024, às 09:45:42.  

Notas:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados
e não processados (regra
nova)
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c)x100

48.546.279,25
4.854.627.925,

00
48.471.523,50 99,41

74.755,75 88,31
8.387.656,15 87,51
8.339.656,15 87,52

DESPESAS EMPENHADAS

48.000,00 86,25

64.579.423,21 97,63

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

1.505.000,00 99,40
1.505.000,00 99,40

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

6.140.487,81 100,00
6.140.487,81 100,00

0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre
(f)

%
(f/c)x100

59.223.318,65
7.746.727,58

0,00
2.061,49

1.154.104,66

0,00
5.389.698,28

73.515.910,66

0,00

73.515.910,66

94,19

79,35
73,12

0,00
1,45

74,92

0,00
76,35

78,23

0,00

78,23

48.844.138,35
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BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre   de 2024

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 625.532.405-20

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: 016895/O-7

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA
SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO

CPF: 053.201.935-05

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(e)
%

(e/c)x100

47.569.346,45
4.756.934.645,

00
Despesas Correntes 48.759.482,60 47.517.559,75 97,45
Despesas de Capital 84.655,75 51.786,70 61,17

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 9.584.952,78 7.946.708,00 82,91
Despesas Correntes 9.529.299,67 7.898.919,80 82,89

DOTAÇÃO
INICIAL

37.412.981,40
36.395.392,62

1.017.588,78
17.189.293,84
15.680.011,92

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

38.368.551,30
3.836.855.130,

00
38.316.764,60 78,58

51.786,70 61,17
7.060.500,94 73,66
7.024.500,94 73,71

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

587.179,50
587.179,50

0,00
233.255,18

0,00

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Despesas de Capital 55.653,11 47.788,20 85,871.509.281,92 36.000,00 64,69 233.255,18

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII)

66.150.441,16 62.915.330,60 95,1159.248.235,79 51.483.892,06 77,83 820.434,68

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 66.737,92 0,00 0,00

Despesas Correntes 62.222,50 0,00 0,00
100.219,36

84.737,92
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 4.515,42 0,00 0,0015.481,44 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 1.514.124,30 1.462.826,58 96,61

Despesas Correntes 1.514.124,30 1.462.826,58 96,61
1.606.253,16
1.605.124,30

1.145.104,66 75,63
1.145.104,66 75,63

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,001.128,86 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 6.140.487,81 5.936.449,57 96,68

Despesas Correntes 6.140.487,81 5.936.449,57 96,68
2.939.488,03
2.922.555,20

4.909.735,16 79,96
4.909.735,16 79,96

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,0016.932,83 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE
OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

74.631.072,06 73.267.869,60 98,17
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 10.594.772,31 9.236.119,00 87,18
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 6.773,15 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 141.962,41 49.690,32 35,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 1.540.495,02 1.514.000,00 98,28
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

58.243.165,32
18.501.589,18

6.773,15
232.697,86

1.659.685,65
0,00

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

71.524.346,27 95,84
8.769.964,65 82,78

0,00 0,00
48.461,49 34,14

1.471.826,58 95,54
0,00 0,00

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados

587.179,50
233.255,18

0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 7.059.138,53 7.001.487,81 99,184.864.902,26 6.700.619,11 94,92 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 93.974.213,48 91.069.166,73 96,9183.508.813,42 88.515.218,10 820.434,68

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes3

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS(XLVIII)

536.423,50 500,00 500,00 100,00 0,00 0,00 0,00

82.972.389,92 93.973.713,48 91.068.666,73 96,91 88.515.218,10 94,19 820.434,68

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:45:42, Assinado Digitalmente no dia 27/11/2024, às 09:45:42.  

Notas:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados
e não processados (regra
nova)
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c)x100

48.546.279,25
4.854.627.925,

00
48.471.523,50 99,41

74.755,75 88,31
8.387.656,15 87,51
8.339.656,15 87,52

DESPESAS EMPENHADAS

48.000,00 86,25

64.579.423,21 97,63

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

1.505.000,00 99,40
1.505.000,00 99,40

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

6.140.487,81 100,00
6.140.487,81 100,00

0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre
(f)

%
(f/c)x100

59.223.318,65
7.746.727,58

0,00
2.061,49

1.154.104,66

0,00
5.389.698,28

73.515.910,66

0,00

73.515.910,66

94,19

79,35
73,12

0,00
1,45

74,92

0,00
76,35

78,23

0,00

78,23

48.844.138,35

Página: 3 de 3 SIAFIC - 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 28/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4B68-A7C6-F67B-BB4B-BEB7 ou utilize o código QR.

29
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3363 RREO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2024

TOTAL DE ATIVOS

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 
2024

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(a)

No bimestre

0,00 0,00

R$ 1,00

Ativos Constituídos na SPE 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,00 0,00

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

Provisões de PPP 0,00 0,00

Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 625.532.405-20

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: 016895/O-7

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA
SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO

CPF: 053.201.935-05

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:47:40, Assinado Digitalmente no dia 27/11/2024, às 09:47:40.  

Do Ente Federado, exceto estatatais
não dependentes (I)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o bimestre
(b)

TOTAL DAS DESPESAS

PPP A CONTRATAR (II)

TOTALDASDESPESASCONSIDERADA
SPARAOLIMITE (IV = I + II)

EXERCÍCIO
CORRENTE

2024
2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Riscos não Provisionados 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
(III) 285.269.109,41 335.967.694,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V =
IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 
2024

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(a)

No bimestre

0,00 0,00

R$ 1,00

Ativos Constituídos na SPE 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,00 0,00

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

Provisões de PPP 0,00 0,00

Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 625.532.405-20

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: 016895/O-7

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA
SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO

CPF: 053.201.935-05

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:47:40, Assinado Digitalmente no dia 27/11/2024, às 09:47:40.  

Do Ente Federado, exceto estatatais
não dependentes (I)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o bimestre
(b)

TOTAL DAS DESPESAS

PPP A CONTRATAR (II)

TOTALDASDESPESASCONSIDERADA
SPARAOLIMITE (IV = I + II)

EXERCÍCIO
CORRENTE

2024
2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Riscos não Provisionados 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
(III) 285.269.109,41 335.967.694,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V =
IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BA - EXECUTIVO  

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2024

RECEITAS

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Em Reais

Previsão Inicial
Previsão Atualizada

Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS
Dotação Inicial
Créditos Adicionais

Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas
Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Receitas Previdenciárias Realizadas
Despesas Previdenciárias Empenhadas

Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias Realizadas

Despesas Previdenciárias Liquidadas
Resultado Previdenciário

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

2.521.157,00 12.280.795,89 487,11

Meta Fixada no Anexo de
Metas Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado Até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

-1.149.191,00 31.791.435,26 -2.766,42

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Poder Executivo

23.473.681,55 0,00 2.178.445,05

Inscrição
Cancelamento 
Até o Bimestre

Pagamento 
Até o Bimestre

23.473.681,55 0,00 2.178.445,05

Saldo a Pagar

Poder Legislativo

Poder Judiciário
Ministério Público

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
Poder Executivo

Poder Legislativo
Poder Poder Judiciário

Defensoria Pública

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

27.509.129,26 <18% / 25%> 24,48

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

62.825.176,28 70% 71,71

Limites Constitucionais Anuais

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital

21.295.236,50
21.295.236,50

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre

Receitas de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

Saldo não realizado

TOTAL

305.000.000,00
305.000.000,00

275.463.667,32
19.509.499,02

0,00

305.000.000,00
135.833.839,94

311.512.245,33
304.813.589,33
294.963.626,56
251.886.012,11

0,00

304.813.589,33

294.963.626,56

335.967.694,98

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

22.703.453,37

256.303,84

161.777,64

8.860.526,03 50% 77,58

2.169.745,82 15% 19,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

1.912.675,60 0,00 212.604,71

0,00 0,00 0,00

1.700.070,89

0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

1.912.675,60 0,00 212.604,711.700.070,89

0,00 0,00 0,000,00

25.386.357,15 0,00 2.391.049,7622.995.307,39

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ministério Público 0,00 0,00 0,000,00

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 335.967.694,98

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 331.123.746,98

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a realizado

Receita de Capital Resultante de Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BA - EXECUTIVO  

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2024

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 625.532.405-20

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: 016895/O-7

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA
SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO

CPF: 053.201.935-05

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Emissão:27/11/2024, às 09:56:46, Assinado Digitalmente no dia 27/11/2024, às 09:56:46.  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 24.835.717,96 15,00

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anual

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22,69
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

OUTUBRO de 2024

Artigos 19, § 4º e 30º, § 7º da L.C. 101/00 (Portaria TCM/BA Nº 460)

Beneficiário Nº NE de Origem
PagamentoDeterminação

Data Valor Data Valor Nº do PP

JACSON SOARES OLIVEIRA 01/10/2024 2.824,00 4 01/10/2024 2.824,00 3502

PAULO CESAR AMORIM BARRETO 01/10/2024 2.824,00 5 01/10/2024 2.824,00 3503

CLEONICE LIMA DA SILVA 01/10/2024 1.412,00 2 01/10/2024 1.412,00 3504

VALDIVINA SALVADOR CHOA 01/10/2024 2.824,00 3 14/10/2024 2.824,00 3536

TOTAL - - - -9.884,00

FÁBIO NUNES DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 625.532.405-20

GILBERTO APARECIDO NOGUEIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: 016895/O-7

VICTOR HUGO SOUZA BATISTA
SEC. DE ADM. GOV. E PLANEJAMENTO

CPF: 053.201.935-05

9.884,00
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
  Floriano Peixoto, S/N, Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia. 
 CNPJ: 14. 105.183/0001-14 

  
Decreto nº 332A/2024, de 01 de novembro de 2024.   

 

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS E 

PRAZOS PARA O ENCERRAMENTO DO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024. 

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o prazo para a Prestação de Contas, nos termos do artigo 63 da 
Constituição Estadual e Resoluções nº 1060/05, 1061/05, 1062/05, 1310/12, alteradas pelas 
Resoluções nº 1272/08, 1307/11, 1312/12, 1323/13, 1340/16, 1383/19, 1398/20 e alterações 
posteriores do Tribunal de Contas dos Municípios e Lei Orgânica Municipal, 
 

 

DECRETA: 

 

  Art. 1º Para o encerramento do exercício financeiro de 2024, observar-se-ão as 

normas orçamentárias, financeiras, patrimoniais e contábeis em vigor, bem como as disposições 

contidas neste Decreto. 

 

  Art. 2º Os responsáveis pela gestão e/ou guarda de bens e valores do Município 

observarão as datas limites estabelecidas neste Decreto, nos casos que indica: 

 

  I — até 09/12/2024, para empenhos e emissão da respectiva Nota de Empenho, exceto 

casos específicos, que por sua natureza exigem empenhamento após esta data, expressamente 

autorizados pelo prefeito Municipal; 

 

  II — até 20/12/2024, para liquidação da despesa por fornecimentos efetuados, 

serviços prestados e obras executadas, exceto despesas continuadas e aquelas relativas às áreas 

de Assistência Social, Educação e Saúde, expressamente autorizadas pelo(a) gestor(a) 

responsável; 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
  Floriano Peixoto, S/N, Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia. 
 CNPJ: 14. 105.183/0001-14 

   III — até 27/12/2024, para autorização de pagamento após regular liquidação; 

 

  IV — até 24/01/2025, para incorporação da execução orçamentária dos fundos 

especiais, da Câmara e das Autarquias e Fundações; 

 

  Parágrafo 1°. Excetuam-se das datas limites definidos no caput desse artigo, as 

despesas com saúde, educação e FUNDEB, necessárias ao cumprimento dos limites legais de 

15%, 25% e 70%, respectivamente; 

 

  Parágrafo 2°. As regras contidas neste artigo, em casos de excepcional interesse 

público, poderão ser relevadas exclusivamente por expressa autorização do(a) prefeito(a). 

 

  Art. 3º As despesas legalmente empenhadas e não pagas até 31/12/2024 serão 

inscritas em Restos a Pagar, em conformidade ao que determina o Decreto que dispõe sobre o 

assunto. 

 

  Art. 4º Os precatórios judiciais, emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos 

durante a execução do exercício financeiro em que houverem sido incluídos, serão registrados 

na Dívida Fundada. 

 

§ 1º Os precatórios judiciais, apresentados até 01/07/2024, a serem pagos no exercício 

de 2025, serão registrados no Passivo Permanente como “Outras Dívidas”. 

 

§ 2º Os precatórios, de que tratam este artigo, serão objeto de controle por parte da 

Administração, identificando os beneficiários com observância da ordem cronológica de 

apresentação. 

 

  Art. 5º Os responsáveis por adiantamentos, quando ocorrer, sob pena de 

responsabilidade, na forma da lei, deverão apresentar as respectivas comprovações até o dia 20 

de dezembro de 2024, data em que também deverão recolher os saldos remanescentes 

porventura existentes. 
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  Parágrafo único. Os empenhos correspondentes a adiantamentos concedidos e 

pendentes de liquidação, por falta de comprovação, serão anulados, inscrevendo-se a 

responsabilidade dos respectivos servidores na conta “Diversos Responsáveis”. 

 

  Art. 6º Os saldos financeiros, porventura existentes em 31/12/2024 na Câmara 

Municipal, deverão ser transferidos à conta do Tesouro, com exceção dos recursos destinados 

exclusivamente ao pagamento de restos a pagar, retenções e consignações legais na exata 

quantia dos compromissos correspondentes. 

 

Art. 7º Os valores retidos pela Câmara Municipal, Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto (SAAE) e pelos Fundos Municipais, correspondentes ao ISS e IR, deverão ser 

recolhidos aos cofres da Prefeitura Municipal até 31/12/2024. 

 

Art. 8º As contas que compõem os grupos do Ativo Realizável, do Passivo Financeiro 

e do Passivo Permanente, deverão ser analisadas objetivando a apuração da consistência dos 

saldos existentes e apuração da disponibilidade financeira antes da inscrição dos Restos a Pagar. 

 

  § 1° Para os efeitos do caput deste artigo deverá ser baixado Decreto instituindo 

Comissão indicando três servidores que, após análise dos saldos das contas, emitirá parecer 

indicando as providências que deverão ser adotadas pelo Setor de Contabilidade. 

 

  § 2° A Secretaria de Fazenda deverá encaminhar expediente até o dia 20/12/2023 as 

instituições (Receita Federal do Brasil/INSS; CEF/FGTS; Banco do Brasil/PASEP; EMBASA; 

COELBA; TELEMAR e semelhantes), com as quais a Prefeitura mantém contrato de 

parcelamento de dívida, solicitando informações acerca do saldo devedor em 31/12/2024. 

 

  § 3° A Comissão de que trata o § 1º deverá analisar a documentação fornecida pelas 

instituições acerca do saldo da dívida em 31/12/2024, emitir relatório definindo as providências, 

encaminhando-o ao Setor de Contabilidade que fará os lançamentos contábeis necessários. Os 

valores de dívidas não conhecidas em tempo hábil e não incluídas no balanço, serão ajustados 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
  Floriano Peixoto, S/N, Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia. 
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 no exercício financeiro de 2025, após o recebimento do documento hábil e anexado as notas 

explicativas no balanço de 2024 e 2025. 

 

  § 4º Para apuração da disponibilidade financeira deverá ser considerado o saldo de 

todas as contas que compõem o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro antes da efetivação da 

inscrição dos Restos a Pagar referente ao exercício de 2024. 

 

  Art. 9º A Tesouraria deverá informar ao Setor de Contabilidade o montante 

arrecadado e o valor a ser inscrito referentes as Dívida Ativa Tributária e Dívida Ativa Não 

Tributária no exercício. 

 

Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 01 de novembro de 2024. 

 

 

FABIO NUNES DIAS 

       Prefeito 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
  Floriano Peixoto, S/N, Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia. 
 CNPJ: 14. 105.183/0001-14 

  

Decreto nº 333A/2024, de 01 de novembro de 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A INSCRIÇÃO DE DESPESAS 

EM RESTOS A PAGAR NO EXERCÍCIO DE 

2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, no uso da atribuição que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal, a Portaria Conjunta SOF/STN nº 02, 06/08/2009 e 

Resoluções nº 1060/05, 1061/05, 1062/05, 1310/12, alteradas pela Resolução nº 1355/17 do 

Tribunal de contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

        DECRETA: 

Art. 1º As despesas legalmente empenhadas e não pagas até 31/12/2024 serão 

inscritas em Restos a Pagar, distinguindo-se as processadas das não processadas, desde que 

observado o disposto nos parágrafos deste artigo. 

§ 1º Somente serão inscritas como Restos a Pagar Processados, as despesas que 

tenham sido efetivamente liquidadas no exercício. 

§ 2º A inscrição em Restos a Pagar não Processados será procedida após a depuração 

das despesas pela anulação de empenho e verificação da disponibilidade financeira para 

atendê-las. 

§ 3º Para os efeitos do parágrafo anterior verificam-se quais as despesas que devem ser 

inscritas em Restos a Pagar anulando-se as demais. 

§ 4º As despesas relativas a serviços continuados, a exemplo de água, luz, telefone e 

assemelhados, que tenham sido empenhadas e não liquidadas até 31/12/2024, serão 
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 inscritas como Restos a Pagar Não Processados, observando o disposto nos parágrafos 2º e 

3º. 

§ 5° Não poderão ser cancelados os Restos a Pagar Processados, devendo permanecer 

no Passivo Financeiro – Dívida Flutuante, pelo menos, durante cinco anos, prazo após o 

que o direito de cobrança da dívida pelo credor prescreve. (Código Civil, art. 206, § 5º) 

Art. 2º Considera-se disponibilidade financeira, a diferença positiva entre o Ativo 

Financeiro e o Passivo Financeiro antes da efetivação da inscrição dos Restos a Pagar por 

Fonte de Recurso, identificando sua vinculação, referente ao exercício de 2024. 

        Art. 3º Os empenhos das despesas que não tenham sido processadas até 31 de 

dezembro de 2024, cujos recursos são provenientes de transferências fundo a fundo, 

convênios ou outros recursos vinculados e com disponibilidade financeira para atendê-las, 

não deverão ser anulados, observando o disposto no art. 8º, parágrafo único da Lei 

Complementar nº 101/00, sendo inscritos em Restos a Pagar não Processados. 

Art. 4º Deverão ser emitidas Relações de Restos a Pagar Processados e Não 

Processados por Fonte de Recurso, identificando sua vinculação. 

Art. 5º Os Restos a Pagar de exercícios anteriores, deverão ser baixados do Passivo 

Financeiro após formalização de processo administrativo de baixa por cancelamento. 

        Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do prefeito, em 01 de novembro de 2024. 

 

 

FABIO NUNES DIAS 

       Prefeito 
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Decreto nº 334A/2024, de 01 de novembro de 2024. 

 

CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER AO 

INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, 

DO PATRIMÔNIO DA PREFEITURA. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições 

e tendo em vista o disposto no artigo 96 da Lei nº 4.320/64, nas Resoluções nº 1060/05, 

1061/05, 1062/05, 1310/12, alteradas pelas Resoluções nº 1272/08, 1307/11, 1312/12, 1323/13, 

1340/16, 1383/19 e 1398/20 do Tribunal de Contas dos Municípios e Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA: 

 Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes servidores: EMERSON DOS 

SANTOS, ADEMIR PEREIRA DOS SANTOS e GILMAR ALVES DA SILVA, para, sob a 

presidência do primeiro, apresentar o Inventário Geral dos Bens Móveis e Imóveis, pertencentes 

à Prefeitura, incluindo os bens sob a responsabilidade da Câmara Municipal, com posição até 

31/12/2024. Em 19/01/2025, procedendo, se necessário, à reavaliação dos referidos bens 

inventariados, segundo disposto no artigo 106, § 3º, da Lei nº 4.320/64. 

 
  Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo de 80 (oitenta) dias, contado a partir da 

publicação deste Decreto, para a apresentação do Inventário contendo relação dos bens móveis e 

imóveis, discriminando os já existentes e os adquiridos no exercício de 2024 com os respectivos 

valores e número de tombo no caso de bens móveis, com os respectivos valores, respeitando os 

prazos estabelecidos no art. 1º. 

  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do prefeito, em 01 de novembro de 2024. 

 

FABIO NUNES DIAS 

       Prefeito 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
  Floriano Peixoto, S/N, Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia. 
 CNPJ: 14. 105.183/0001-14 

  

Decreto nº 335A/2024, de 01 de novembro de 2024. 

 

CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER AO 

INVENTÁRIO DOS VALORES EM CAIXA E 

BANCOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições 

e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.320/64 e nas Resoluções nº 1060/05, 1061/05, 1062/05, 

1310/12, alteradas pelas Resoluções nº 1272/08, 1307/11, 1312/12, 1323/13, 1340/16, 1383/19 

e 1398/20 do Tribunal de Contas dos Municípios e Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA: 

  Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes membros: JAILTON 

FERNANDES FARIAS, GILMAR ALVES DA SILVA e FAGNER LEONI DE AQUINO 

SANTOS, para, sob a presidência do primeiro, com o acompanhamento do Controle Interno, 

proceder ao Inventário dos Valores em Caixa e Bancos desta Prefeitura em 31/12/2024. 

 

  Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 

encerramento do exercício, para apresentar Termo ou Ata de Conferência de Caixa e Bancos 

lavrado no último dia do mês de dezembro, conforme Resoluções do TCM. 

 

  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 01 de novembro de 2024. 

 

FABIO NUNES DIAS 

       Prefeito 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
  Floriano Peixoto, S/N, Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia. 
 CNPJ: 14. 105.183/0001-14 

  

Decreto nº 336A/2024, de 01 de novembro de 2024. 

 

CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER 

ANÁLISE E AVALIAÇÃO DAS CONTAS 

CONSTANTES DOS GRUPOS DO ATIVO 

CIRCULANTE, PASSIVO CIRCULANTE E 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE DO BALANÇO 

PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2024. 

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições 

e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.320/64 e nas Resoluções nº 1060/05, 1061/05, 1062/05, 

1310/12, alteradas pelas Resoluções nº 1272/08, 1307/11, 1312/12, 1323/13, 1340/16, 1383/19 

e 1398/20 do Tribunal de Contas dos Municípios e Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA: 

 

  Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes membros: EMERSON DOS 

SANTOS, ADEMIR PEREIRA DOS SANTOS e GILMAR ALVES DA SILVA, para, sob a 

presidência do primeiro, com o acompanhamento do Controle Interno, proceder à análise e 

avaliação das contas constantes dos Grupos do Ativo Circulante, em especial contas bancárias e 

contas de responsabilidade, Passivo Circulante e Passivo não Circulante, pertencentes ao 

Balanço Patrimonial do exercício de 2024. 

 

  Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo de até 30 (trinta) dias após o 

encerramento do exercício, para apresentação do relatório e das relações analíticas dos 

elementos que compõem o Ativo Realizável, o Passivo Financeiro e o Passivo Permanente de 

acordo com as Resoluções do TCM. 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
  Floriano Peixoto, S/N, Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia. 
 CNPJ: 14. 105.183/0001-14 

   Parágrafo 1º. A Comissão poderá emitir relatórios e pareceres parciais no decorrer 

do prazo estipulado no caput deste artigo, em intervalo de 30 (trinta) dias, visando 

racionalizar os trabalhos. 

 

  Parágrafo 2º. Tratando-se de Restos a Pagar não processados deverão ser 

discriminados por elemento de despesa, especificamente a natureza do bem ou serviço. 

 

  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do prefeito, em 01 de novembro de 2024. 

 

 

FABIO NUNES DIAS 

       Prefeito 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
  Floriano Peixoto, S/N, Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia. 
 CNPJ: 14. 105.183/0001-14 

  

 

Decreto nº 337A/2024, de 01 de novembro de 2024. 

 

CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER 

ANÁLISE E AVALIAÇÃO DOS DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS, DÍVIDA ATIVA E AÇÕES 

TRIBUTÁRIAS AJUIZADAS EM FAVOR DO 

MUNICÍPIO ATÉ O EXERCÍCIO DE 2024. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições 

e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.320/64 e nas Resoluções nº 1060/05, 1061/05, 1062/05, 

1310/12, alteradas pelas Resoluções nº 1272/08, 1307/11, 1312/12, 1323/13, 1340/16, 1383/19 

e 1398/20 do Tribunal de Contas dos Municípios e Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA: 

 

  Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes membros, ROBEVAL 

ANTONIO RAMOS MOREIRA, GILSON XAVIER DE SA TELES e JAILTON 

FERNANDES FARIAS, para, sob a presidência do primeiro, com o acompanhamento do 

Controle Interno, proceder à análise e avaliação dos débitos tributários, dívida ativa municipal 

e ações tributárias ajuizadas em favor do município até o exercício de 2024. 

 

  Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo de até 30 (trinta) dias após o 

encerramento do exercício, para apresentação do relatório e emissão de Parecer acerca da 

situação tributária do Município. 

 

  Parágrafo Único. A Comissão poderá emitir relatórios e pareceres parciais no 

decorrer do prazo estipulado no caput deste artigo, em intervalo de 30 (trinta) dias, visando 

racionalizar os trabalhos. 
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
  Floriano Peixoto, S/N, Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia. 
 CNPJ: 14. 105.183/0001-14 

   Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do prefeito, em 01 de novembro de 2024. 

 

 
         FABIO NUNES DIAS 

       Prefeito 

 

 
   
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
  Floriano Peixoto, S/N, Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia. 
 CNPJ: 14. 105.183/0001-14 

   Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do prefeito, em 01 de novembro de 2024. 

 

 
         FABIO NUNES DIAS 

       Prefeito 
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PORTARIA SEMED N.º 02 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

ESTABELECE NORMAS, PROCEDIMENTOS E 

CRONOGRAMA PARA A RENOVAÇÃO DE 

MATRÍCULA, MATRÍCULA E TRANSFERÊNCIA DE 

ESTUDANTES NAS UNIDADES/NÚCLEOS ESCOLARES 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE BOM JESUS 

DA LAPA-BAHIA. 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DE BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas 

atribuições e considerando: 

 

Os princípios expressos na Constituição da República Federativa do Brasil 

de 1988, em especial, os artigos 205 a 214; 

 

As Emendas Constitucionais nº 53/06 e 59/09; 

As Diretrizes e Bases da Educação Nacionais estabelecidas pela Lei Federal nº 

9394/96; O disposto no Parecer CNE/CEB 20/2009; 

 

O disposto na Resolução CNE/CEB nº 01, de 14/01/10, que define diretrizes 

operacionais para a implantação do Ensino Fundamental de 09 (nove) anos; 

 

O disposto na Resolução CNE/CEB nº 04, de 13/07/10; 

 

O processo de matrícula em todas as unidades escolares - UE; Resolução CME 

N°03 de 20 de Janeiro de 2017. 

 

Resolução CME N° 009 de 14 de novembro de 2023. Resolução CME N° 010 de 

14 de novembro de 2023. Resolução nº02 de 13 de dezembro de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 

Da Organização da Matrícula 

 

Art. 1.º - Regulamentar, na forma disposta nesta portaria, normas, 

procedimentos e  cronogramas atinentes à renovação de matrícula, matrícula e 

transferência de estudantes nas Unidades Escolares do Sistema Municipal de Ensino 

de Bom Jesus da Lapa/BA. 

 

Art. 2.º - A matrícula será realizada, em regra, nas unidades escolares da rede 

pública municipal de ensino e dar-se-á conforme o cronograma estabelecido no 

Anexo I desta Portaria. 

 

Art. 3.º - O processo de organização para renovação de matrícula no   
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Sistema Municipal de Ensino que oferta a Educação Infantil, o Ensino 

Fundamental,   a Educação Especial/Inclusiva e a Educação de Jovens e Adultos 

(EJA) nas Unidades de Ensino atenderá às normas estabelecidas na presente   

Portaria,   conforme   os preceitos legais. 

 

Art. 4.º - O atendimento à demanda será definido por endereço residencial 

ou endereço indicativo, considerando o conjunto das características e necessidades 

da população local. 

 

Parágrafo Único - Entender-se-á a expressão “endereço indicativo” aquele 

informado pelo pai ou responsável, a partir de um documento oficial (comprovante 

de residência ou outro equivalente). 

 

Art. 5.º - O planejamento e a definição das vagas iniciais para matrícula 

obedecerão aos procedimentos estabelecidos para cada etapa/modalidade de 

ensino devendo ser amplamente divulgadas nas escolas, nos meios de comunicação 

oficiais, associações de moradores, postos de saúde e outros canais alternativos da 

comunidade local. 

 

Parágrafo Único - Para garantia do atendimento à demanda inicial de vagas 

e as resultantes do processo de Busca Ativa Escolar, a matrícula em todas as 

etapas/modalidades de ensino se efetivará durante todo o ano letivo, resguardadas 

as medidas pedagógicas e administrativas necessárias à garantia da trajetória 

escolar do estudante. 

 

Art. 6.º - O processo de compatibilização automática da demanda real 

deverá considerar: 

a) a demanda registrada na Secretaria da Escola; 

b) as vagas existentes nas Unidades Educacionais de cada bairro ou 

distrito, vila, povoado, região e território; 

c) Os alunos fora da escola (excluídos do Sistema); 

d) Os resultantes da Busca Ativa Escolar; 

e) As perspectivas de ampliação de vagas, segundo especificado nas 

metas e estratégias do Plano Municipal de Educação. 

 

Art. 7.º - As Unidades Escolares devem promover a busca ativa de crianças 

e adolescentes fora da escola nas suas localidades, em parceria com órgãos públicos 

de assistência social, saúde e de proteção à infância, adolescência e juventude e 

realizar ampla divulgação em todos os meios de comunicação, para o cumprimento 

desta finalidade. 

 

Art. 8.º - Deverá ser realizada a Matrícula Itinerante para as Escolas 

pertencentes à Educação do Campo e comunidades de difícil acesso, conforme 

orientações a seguir: 

 

§1° - O Diretor da Escola e sua equipe deverão: 
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a) organizar cronograma de atendimento para as ações de Busca Ativa 

Escolar. 

b) organizar os espaços para a Matrícula em cada comunidade; 

c) utilizar estratégias variadas para envolver a comunidade; 

d) preencher formulários para Matrícula e orientar a comunidade quanto 

ao retorno às atividades escolares; 

e) realizar o registro das ações com fotos, atas, filmagem, para a devida 

comprovação junto aos órgãos competentes (SEMED, CME e outros). 

f) Envolver o Colegiado Escolar nas ações propostas. 

g) Envolver a comunidade no processo de mobilização. 

 

Art. 9.º - Será garantida a renovação de matrícula para o ano letivo de 2025 

aos estudantes vinculados às suas respectivas Unidades Escolares. 

 

§ 1º - A renovação de matrícula será garantida, no mesmo turno, desde que 

haja oferta. A mudança de turno, quando de interesse do estudante, ficará 

condicionada à existência de vaga no turno pretendido. 

§ 2º - A matrícula está condicionada a oferta de vaga em escolas/creches 

que estão mais próximas da residência do estudante. 

 

§ 3º - No ato da renovação de matrículas a família deve ter acesso a oferta 

de vagas em escolas mais próxima da sua residência. 

 

Art. 10.º - A matrícula na Rede Municipal de Ensino obedecerá ao cronograma 

específico para cada etapa/modalidade da Educação Básica, bem como à 

Resolução do CME que estabelece as Diretrizes Gerais para a Matrícula a qualquer 

tempo. 

 

Art. 11.º - Considera-se matrícula o ingresso ou regresso de estudante à 

Unidade Escolar do Sistema Municipal de Ensino,   em   qualquer   ano/série   na   

Educação Infantil, no Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais, Educação 

Especial/Inclusiva e Educação de Jovens e Adultos. 

 

Parágrafo Único: Para fins do caput deste artigo, considera-se   regresso o 

estudante que requerer matrícula em uma das Unidades Escolares a qual já 

pertenceu em anos anteriores a 2024. 

 

Art. 12.º - A matrícula dos estudantes matriculados no 5º ano em 2024, deverá 

ser efetivada preferencialmente para a Unidade/Núcleo Escolar mais próxima da sua 

residência que ofereça o Ensino Fundamental Anos Finais, desde que a Unidade 

Escolar a qual o aluno está vinculado não ofereça a série/ano subsequente. 

 

Art. 13.º - As matrículas nos CEI/Escolas que oferecem Educação Infantil e 

Ensino Fundamental terá caráter permanente, e será realizado durante todo o ano, 

observando o número máximo de alunos por sala e assegurando as condições 

pedagógicas necessárias. 
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§ 1° - Havendo necessidade, a Secretaria Municipal de Educação assegurará 

as vagas em espaços complementares, devidamente organizados para atendimento 

à finalidade de ampliação de vagas resultantes da Busca Ativa Escolar. 

 

§ 2º - Quando se tratar de matrículas de Educação Infantil no Campo poderá 

haver adequação do número de alunos por turma, considerando as condições locais 

e observando o Parecer CNE/CEB 08/2010. 

 

Seção II 

Da Transferência de Estudantes 

 

Art. 14º - A transferência do estudante, que desejar mudar de Escola, 

realizar-se-á mediante solicitação fundamentada dos pais ou responsável legal 

do estudante menor de idade, e do próprio estudante quando maior de 18 

anos ou   emancipado,   na Unidade Escolar de origem. 

 

§ 1º - A transferência que trata o caput desse artigo poderá ocorrer das 

seguintes formas: 

 

I - Entre Unidades Escolares do próprio Sistema Municipal de Ensino que 

não ofertam série/ano    subsequente     para     continuidade     ao     percurso     escolar     

do     estudante. II - Entre Unidades Escolares de outras redes, municipais, estaduais e 

privadas que ofertam série/ano subsequente para continuidade ao percurso do 

estudante. 

 

Art. 15.º - Os estudantes que ficarem mais de 60 dias consecutivos sem 

frequência, depois de esgotados os recursos escolares de fazê-lo retornar a 

assiduidade, deverá encaminhar ao Conselho Tutelar, e comunicar a família que 

este receberá sua Transferência no prazo de 30 dias. 

 

Seção III 

Dos Procedimentos de Matrícula 

 

Art. 16.º - No ato da matrícula, o estudante deverá apresentar as seguintes 

documentações: I - Original do Histórico Escolar; 

 

II - Original e cópia da Certidão de Registro Civil ou Cédula de Identidade; 

III - Original e cópia do CPF; 

IV - Original e cópia do comprovante de residência; 

V - Original e cópia do Cartão Nacional de Saúde (Cartão do SUS) e NIS; 

 

§1º - Será aceito no ato da matrícula, excepcionalmente, em substituição ao 

histórico escolar, na forma da legislação vigente, atestado de escolaridade original, 

firmado pela Direção da Unidade Escolar, que deverá especificar: 
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I - o curso, ano do estudante no ano letivo de 2024 ou de anos anteriores; II - 

o curso, ano que o estudante estará apto a cursar no ano letivo de 2025. 

 

§2º - A Declaração deverá ser substituída pelo Histórico Escolar, 

impreterivelmente, em até 60 (sessenta) dias, contados da entrega da 

documentação, sob pena da não validação da matrícula. 

 

§3º - O estudante que efetivar sua matrícula em unidade escolar diferente 

daquela que frequentou em 2024, deverá, no prazo estabelecido no comprovante 

de matrícula, entregar em horário administrativo, sua documentação na unidade 

escolar para a qual foi matriculado. 

 

§4º - O estudante que não apresentar a documentação no prazo 

estabelecido no comprovante de matrícula, não terá sua matrícula efetivada. 

 

§5º - O original do Histórico Escolar e as cópias dos documentos devem ficar 

retidas na unidade escolar e mantidas na pasta do estudante. 

 

Parágrafo único: No ato da matrícula no Ensino Infantil, deverá ser entregue 

comprovante de vacinação emitido pelo Secretaria Municipal de Saúde. 

 

I- A não apresentação do comprovante ou cartão de vacina NÃO é 

impeditivo para realização da matrícula, entretanto, os pais e/ou responsáveis 

deverão assinar um termo de autorização, no que tange às vacinas obrigatórias 

relativas às campanhas nacionais e atualização do cartão de vacina, no decorrer do 

ano letivo. 

 

II- A ausência da apresentação do cartão de vacina ou a verificação 

da ausência de aplicação das vacinas consideradas obrigatórias deverá ser 

normalizada em um prazo máximo de 30 (trinta dias), pelo responsável, sob pena de 

comunicação imediata ao Conselho Tutelar, considerando o direito à proteção 

integral da criança e do adolescente. 

 

III- Os pais ou responsáveis legais pelos estudantes da Educação Infantil 

deverão apresentar novamente no início do segundo semestre letivo o cartão de 

vacina da criança devidamente atualizado (período a ser estabelecido pelo Centro 

de Educação Infantil/Escola, sob pena de comunicação imediata ao Conselho 

Tutelar para providências cabíveis. 

 

Art. 17.º - Cabe à Unidade Escolar/CEI, em até 30 (trinta) dias, após o término 

do período formal de matrícula, providenciar (documentos) e, em havendo 

documentos pendentes, solicitar das famílias e preencher/atualizar todos os campos 

do cadastro dos estudantes. 

 

 

Seção IV 

Da Organização das Classes 
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Art. 18.º - O Sistema Municipal de Ensino assegurará a oferta de vagas na 

Educação Infantil, no Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais, Educação 

Especial/Inclusiva e Educação de Jovens e Adultos, conforme capacidade física, 

demanda identificada, localização geográfica, de acordo com a legislação vigente. 

 

Art. 19.º - O número de estudantes por classe/turma deverá respeitar os limites 

estabelecidos por oferta, conforme definido no Anexo II desta portaria, atentando 

para a capacidade física de cada sala de aula. 

 

§ 1º - Será permitida a formação de turmas com número de estudantes inferior 

ao estabelecido, caso não exista, nas proximidades, outra unidade escolar pública 

municipal com a mesma oferta de ensino. 

 

§ 2º - No caso descrito no §1º, será criada, por unidade escolar, apenas uma 

turma por oferta e por turno. 

 

§ 3º - Excepcionalmente, o número de estudantes, em uma das turmas, 

poderá ser maior do que aquele estabelecido no Anexo II desta Portaria, para 

privilegiar eventuais estudantes remanescentes, após a organização das classes. 

§ 4º - Os casos previstos no § 3º deste artigo deverão ser, imediatamente, 

informados ao Departamento de Censo Escolar da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 20.º - O estudante do campo terá prioridade de matrícula no turno em 

que a Secretaria de Transporte disponibilizar transporte escolar. 

 

Art. 21.º - O estudante a partir de 15 (quinze) anos deve ser matriculado, 

preferencialmente, no turno noturno, salvo os casos excepcionais. 

 

§ 1º - Fica estabelecida a idade mínima de 15 (quinze) anos para a 

efetivação da matrícula no turno noturno, com autorização do responsável legal 

do estudante, conforme Lei 9.394/96; e, nos casos excepcionais, em havendo 

turmas de Educação de Jovens e Adultos ofertadas no turno diurno, analisada a 

viabilidade e a demanda existente, devidamente autorizadas pela   Secretaria   

Municipal   de   Educação,   os referidos estudantes poderão ser matriculados neste 

turno, desde que estritamente respeitada a idade mínima. 

 

Art. 22.º - Cabe à unidade escolar, com acompanhamento da Secretaria 

Municipal da Educação, proceder à reorganização das turmas sob sua 

responsabilidade até o término da 1ª unidade, assegurando o número de estudantes 

estabelecido no Anexo II desta Portaria. 

 

Parágrafo único: No caso de estudante infrequente e que não seja 

encontrado até o 31º (trigésimo primeiro) dia letivo, a unidade escolar deverá 

cancelar a matrícula, ficando autorizada a matricular novo estudante na vaga 

decorrente desse cancelamento, admitindo-se, em casos de retorno, a realização de 
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nova matrícula onde exista vaga. 

 

Art. 23.º - Os parâmetros para a organização das turmas deverão ter como 

referência a faixa etária, o ano e a Proposta Pedagógica da instituição. 

 

§ 1º - As classes multisseriadas deverão agrupar apenas duas séries/anos, 

admitindo-se o seguinte: 

a. o agrupamento de mais de dois anos quando o número total de alunos 

da localidade atendida for inferior a 15 (quinze) alunos de todos os anos agrupados 

e quando   não for possível transportar os alunos do 4º e/ou 5º anos para uma 

localidade próxima de seu domicílio. 

b. o agrupamento de primeiro, segundo e terceiro anos em uma única 

classe quando o número total de alunos não exceder a 20 (vinte). 

 

Art. 24.º - O público alvo da Educação Especial/Inclusiva será contabilizado 

na composição das classes previstas nesta Portaria, em conformidade com o 

quantitativo estabelecido no Anexo II. 

 

§ 1º - É aceitável exceder o quantitativo de estudantes da Educação 

Especial/Inclusiva a que se refere o caput deste artigo, em classe comum inclusiva, 

nos seguintes casos: 

 

I- Quando no Município ou bairro só existir uma Escola e esta apresentar 

uma demanda maior de matrícula de uma determinada especificidade ou 

deficiência e só possuir uma sala de aula com oferta do ano/série de estudo 

dos estudantes que pleiteiam a vaga, além de não ter outro espaço adequado 

na Unidade Escolar para criação de mais uma turma; 

 

II - Quando se tratar de estudantes surdos, estes devem ser agrupados 

na mesma turma, ano/série a fim de facilitar a prática de interação em LIBRAS e 

otimizar a atuação do Profissional Intérprete. 

 

III - Quando a inclusão for de estudante com múltipla deficiência ou 

surdocegueira, recomenda-se não inserir mais de 01 (um) estudante por turma, 

mesmo que se conte com a presença do Guia Intérprete, profissional indispensável 

para o processo educacional dos surdos cegos. 

IV - Para os estudantes com Transtornos Globais do Desenvolvimento - TGD 

ou com comprometimento cognitivo que demandam uma dinâmica diferenciada 

deverão ser adotados os mesmos procedimentos de que trata o caput deste artigo. 

 

Capítulo II 

Da Matrícula do Ensino Infantil – (Creche e Pré-escola) 

 

Art. 25.º - O atendimento de crianças na faixa-etária de 0(zero) a 3(três) 

anos e 11(onze) meses e na faixa-etária de 4(quatro) a 5(cinco) anos, 11(onze) 

meses, será dado   em   Centros   Municipais   de   Educação   Infantil   (CEI)   e/ou   

em Unidades/Núcleos Escolares   Municipais   que   possuam   essa   etapa   da   
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Educação Básica. 

 

Art. 26.º - É obrigatória a matrícula na Educação Infantil de crianças que 

completam 4 ou 5 anos até o dia 31 de março do ano letivo em que ocorrer a 

matrícula. 

 

Art. 27.º - O ingresso de crianças nas classes de creches e pré-escola, constituir-

se-á de: 

 

I – Materna I – 01/04/2023 a 31/08/2023 (1 ano e 7 meses a 1 ano, 11 meses e 

29 dias);  

 

II – Maternal II – 01/04/2022 a 31/03/2023 (2 anos a 2 anos, 11 meses e 29 dias); 

 

III – Maternal III – 01/04/2021 a 31/03/2022; (3 anos a 3 anos, 11 meses e 29 dias);  

 

V – I Período – 01/04/2020 a 31/03/2021; (4 anos a 4 anos, 11 meses e 29 dias); 

 

VI – II Período – 01/04/2019 a 31/03/2020. (5 anos a 5 anos, 11 meses e 29 dias); 

 

Art. 28.º - A matrícula da criança na Creche e Pré-escola, somente será 

efetivada mediante vagas disponíveis, considerando os Parâmetros de Qualidade 

para a Educação Infantil. 

 

Art. 29.º - A criança da educação infantil será enturmada conforme a idade: 

 

§1º - Crianças com 4 anos completos ou a completar até 31 de março de 

2025 deverão ser devidamente matriculadas no pré I; 

 

§2º - Crianças com 5 anos completos ou a completar até 31 de março de 2025 

deverão ser devidamente matriculadas no pré II. 

 

Parágrafo Único: O número de crianças nas turmas deverá considerar 

diferentes aspectos, relacionados a espaço físico, desenvolvimento e autonomia das 

crianças, quadro de pessoal, entre outros. 

 

Seção I 

Do Berçário 

 

Art. 30.º – O Centro de Educação Infantil Professora Edileuza Barbosa dos 

Santos (Bairro Beira Rio), Centro de Educação Infantil Professora Antônia Oliveira 

Amorim Fraga (Bairro Mirante da Lapa), Centro de Educação Infantil Professora 

Sandra Maria dos Santos (Projeto Formoso- Setor 33) ofertam vaga para crianças em 

idade de berçário. 

 

Parágrafo Único – O Centro de Educação Infantil Professora Sandra Maria dos 

Santos a que se refere o caput desse artigo será o único centro localizado no campo 

a atender as crianças em idade de berçário. 
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Art. 31.º - Para ingressar nos berçários: Centro de Educação Infantil Professora 

Edileuza Barbosa dos Santos e Centro de Educação Infantil Professora Sandra Maria 

dos Santos, berçário Centro de Educação Infantil Professora Antônia Oliveira Amorim 

Fraga as crianças devem ter a idade mínima de 04 meses e idade máxima de 1 ano 

e 6 meses. 

 

Parágrafo Único – Os CEIs Professora Sandra Maria dos Santos e Professora 

Antônia Oliveira Amorim Fraga também atendem crianças com mais de 2 anos, 

respeitando a idade máxima de 05 anos de idade até a data de corte que é de 31 

de março de 2025. 

 

Art. 32.º - As turmas serão organizadas da seguinte forma: 

 

I – Berçário I – 01/04/2024 a 30/11/2024 (crianças de 04 a 11 meses e 29 

dias); 

 

II – Berçário II – 01/09/2023 a 31/03/2024; (crianças de 01 ano a 1,6 meses e 

29 dias) 

 

Art. 33.º - O berçário funcionará em período integral, das 7h:30min horas às 

17h:00min. 

 

Capítulo III 

Da Matrícula no Ensino Fundamental 

 

Art. 34.º - O atendimento no Ensino Fundamental é obrigatório e deverá ser 

assegurado, em qualquer época do ano, em Unidade/Núcleo Escolar no Sistema 

Municipal de Ensino. 

 

Parágrafo Único: Será assegurada a matrícula na Unidade Escolar mais 

próxima da residência do estudante. Na impossibilidade desse atendimento, o 

estudante será encaminhado para a Unidade Escolar mais próxima, onde exista 

vaga. 

 

Art. 35.º - A matrícula no primeiro ano do ensino fundamental, com duração 

de 9 (nove) anos, será realizada conforme cronograma estabelecido no Anexo I, 

devendo ser observadas as determinações constantes na legislação vigente. 

 

Art. 36.º - A idade mínima para o ingresso no Ensino Fundamental Regular é de 

6 (seis) anos completos ou a completar até 31 de março do ano letivo de 2025, de 

acordo com o artigo 4º da Resolução CNE nº 02 de 09 de outubro de 2018. 

 

Capítulo IV 

Da Matrícula na Educação de Jovens e Adultos 

 

Art. 37.º - O Sistema Municipal de Ensino assegurará, gratuitamente, aos 

Jovens e Adultos que não puderam efetuar os estudos na idade própria, 
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oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as características do 

alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, a teor do que preconiza o 

Art. 37, da Lei Federal 9.394/96, seus incisos e parágrafos. 

 

Art. 38.º - A idade mínima para matrícula na Educação de Jovens e Adultos é 

de 15 (quinze anos) completos para o Ensino Fundamental de acordo com a LDBEN 

9.394/96. 

 

Art. 39.º - Em havendo demandas que ensejem a abertura de novas 

turmas, em Unidades Escolares que não ofertam a modalidade de Educação de 

Jovens e Adultos, a Secretaria Municipal de Educação avaliará a necessidade e   

adequação, privilegiando-se o direito à escolarização. 

 

Art. 40.º - O Sistema Municipal de Ensino de Bom Jesus da Lapa ofertará a EJA 

Combinada na Sede e Campo no primeiro e segundo segmento (Etapa I que 

corresponde ao 1º Ano do Ensino fundamental I; Etapa II – que corresponde ao 2º/3º 

Ano do Ensino Fundamental I; Etapa III – que corresponde ao 4/5º do Ensino 

fundamental I; Etapa IV – que corresponde ao 6º/7º Ano do Ensino Fundamental II; 

Etapa V – que corresponde ao 8º/9º Ano do Ensino Fundamental II) da modalidade 

da Educação de Jovens e Adultos, destinada aos estudantes que por algum motivo 

não frequentaram a escola no período regular e que, atualmente, não conseguem 

cursar a EJA integralmente presencial. 

 

Art. 41.º - À EJA Combinada é uma forma de oferta presencial e tem como 

base o cumprimento da carga horária de forma direta e indireta, em todos os 

segmentos da EJA. A carga horária observará: 

 

§ 1º - Carga horária direta, de no mínimo 30%, sempre com a mediação do 

professor. Em todos os segmentos ofertados pela rede municipal de ensino, o professor 

realizará plantão pedagógico para orientações e esclarecimento de dúvidas, 

aplicação de avaliações escritas e postará atividades complementares por meios 

digitais (videoaulas, grupos de WhatsApp, google meet), além de 

entregar/recolher/corrigir semanalmente blocos de atividades para reforçar a 

aprendizagem dos educandos. 

 

§ 2º - Carga horária indireta, de no máximo 70%, correspondente a realização 

de atividades pedagógicas, produções textuais e leituras extraescolares. 

 

Capítulo V 

Da Matrícula na Educação Especial Inclusiva 

 

Art. 42.º - Todos os estudantes público-alvo da Educação Especial/Inclusiva, 

com ou sem diagnóstico comprovado, devem ser matriculados em escola regular 

para o ano letivo de 2025 no período previsto no anexo I. 

 

§1º - Considera-se público-alvo da Educação Especial/Inclusiva: 

 

I - Alunos com deficiência: aqueles que têm impedimentos de longo prazo 
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de natureza física, intelectual, mental ou sensorial, os quais, em interação com 

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 

igualdade de condições com as demais pessoas; 

 

II - Alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), aqueles que 

apresentam um quadro de alterações no desenvolvimento neuropsicomotor, 

comprometimento nas relações sociais, na comunicação ou estereotipias motoras 

com grau de suporte leve, moderado ou severo. 

 

III - Alunos com altas habilidades/superdotação: aqueles que apresentam 

um potencial elevado e grande envolvimento com as áreas do conhecimento 

humano, isoladas ou combinadas: intelectual, acadêmica, liderança, psicomotora, 

artes e criatividade. 

 

§ 2º - Para a matrícula, todos os campos de cadastro devem ser preenchidos, 

informando o tipo de deficiência que o estudante possui, se apresenta transtorno 

global do desenvolvimento ou altas habilidades/superdotação, bem como anexar 

cópia do relatório médico atualizado na unidade escolar a qual está se 

matriculando, para que sejam viabilizadas as condições educacionais para a 

aprendizagem. 

 

Art. 43.º - O estudante com deficiência (cegueira, baixa visão, auditiva, surdez, 

surdocegueira, intelectual ou deficiência múltipla), Transtornos do Espectro Autista 

(TEA) e altas habilidades/superdotação deverá ser matriculado em escola regular, 

devendo ser garantido, nessa mesma unidade escolar, o atendimento educacional 

especializado no turno oposto à classe regular em sala de recursos multifuncionais. 

 

Parágrafo único: Na inexistência de sala de recursos multifuncionais na própria 

unidade escolar, esta deve encaminhar o estudante para unidades escolares do 

entorno no turno oposto da classe regular. 

 

Art. 44.º - O estudante com deficiência matriculado na Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais (APAE), deverá ser matriculado, também, em escola 

regular. 

 

Art. 45.º - O estudante da Educação Especial/Inclusiva a partir de 18 anos, 

alfabetizado ou não, deverá ser matriculado, prioritariamente, em turmas de 

Educação de Jovens e Adultos. 

 

Capítulo VI 

Do Calendário Escolar para 2025 

 

Art. 46.º - Fica estabelecido o Calendário Escolar padrão para o ano letivo 

2025 abrangendo recesso, total de dias letivos, término do ano letivo, estudos e 

avaliação final, a ser obedecido pelas unidades escolares. 

 

Art. 47.º - Fica estabelecido que as Escolas do Campo poderão apresentar 

sugestão de calendário próprio, conforme as normas das Diretrizes Municipal da 
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Educação do Campo, devendo apresentá-lo junto à Secretaria Municipal de 

Educação para validação e posterior encaminhamento ao Conselho Municipal de 

Educação para aprovação. 

 

Parágrafo único: O ano letivo terá carga horária mínima anual de 800 horas, 

distribuída em 200 dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos 

estudos de recuperação e avaliação final. 

 

Art. 48.º - Na ocorrência de reforma e/ou ampliação da unidade escolar, esta 

deverá elaborar com a participação do Conselho Escolar, calendário de reposição, 

devendo apresentá-lo junto à Secretaria Municipal de Educação para validação e 

posterior encaminhamento ao Conselho Municipal de Educação para aprovação. 

 

Art. 49.º - O descumprimento do Calendário Escolar instituído por esta 

portaria ou dos calendários diferenciados do padrão aprovados pela Secretaria 

Municipal de Educação acarretará a obrigatoriedade da reposição do dia letivo ou 

da carga horária. 

 

§1º - A reposição deverá acontecer no mesmo semestre letivo, objetivando 

manter o equilíbrio dos semestres. 

 

§2º - O Conselho Escolar deverá acompanhar o cumprimento do Calendário 

Escolar estabelecido. 

Capítulo VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 50.º - No período de realização da matrícula, todas as Unidades 

Escolares do Sistema Municipal de Ensino devem manter o funcionamento   regular 

de atendimento ao público, a saber: de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 

12:00h, das 13:00h às 17:00h e das 18:00 às 22:00h, onde houver funcionamento do 

turno noturno. 

 

Art. 51.º - As Unidades Escolares deverão preparar suas equipes para 

acolher, orientar e informar as famílias, de forma clara, sobre o retorno às aulas 

do ano 2024, bem como acerca das questões que envolvem o direito de 

matrícula dos estudantes nas escolas do Sistema Municipal de Ensino, oferecendo 

excelência no atendimento ao cidadão, usuário de serviços públicos do município. 

 

Art. 52.º - Não é permitido aos funcionários da escola assinar a renovação 

da matrícula dos estudantes e/ou efetuá-la, salvo os casos excepcionais. 

 

Art. 53.º - A Unidade/Núcleo Escolar deverá atualizar o mapeamento de 

comunicação de estudantes e seus familiares, no momento da renovação de 

matrícula, ampliando os contatos entre estes membros da comunidade escolar 

e reforçando a necessidade de, em havendo eventuais mudanças de endereço 

e/ou contatos telefônicos, informar à Equipe Gestora da escola. 

 

Art. 54.º - A unidade escolar deverá, no ato da matrícula, zelar pela 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 28/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4B68-A7C6-F67B-BB4B-BEB7 ou utilize o código QR.

57
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3363 PORTARIAS

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

13 

 

fidedignidade dos dados coletados, registro dos documentos, correção dos dados 

do estudante no ato da matrícula, evitando duplicidade ou registros incompletos. 

 

Art. 55.º - Os estudantes que estejam amparados por medidas específicas de 

proteção, medidas socioeducativas, bem como aqueles em situação de 

vulnerabilidade social, deverão ser matriculados, sem qualquer forma de 

constrangimento, preconceito ou discriminação, em qualquer época do ano, 

obrigatoriamente, em Unidade Escolar próxima a sua residência, conforme a Lei 

Federal nº 9.394/96. 

 

Art. 56.º - O estudante terá a sua matrícula cancelada durante o ano letivo, 

nos seguintes casos: 

 

I - por requerimento do interessado, pais ou responsável; 

II - por determinação superior, conforme legislação específica aplicável a 

cada caso; III - por infrequência após o 31º (trigésimo primeiro) dia letivo. 

 

Parágrafo único: Ocorrendo o retorno do estudante mediante as situações 

enumeradas no caput deste artigo e existindo a vaga na unidade escolar, esta fica 

autorizada a realizar uma nova matrícula. 

 

Art. 57.º - Constatada a infrequência do estudante, no período de uma 

semana ou sete dias letivos alternados no período de um mês, a unidade escolar, 

depois de esgotados os recursos escolares de fazê-lo retornar a assiduidade, deverá 

encaminhar ao Conselho Tutelar, e na sua inexistência, ao Juizado da Infância e 

Juventude, a relação desses estudantes. 

 

Art. 58.º - A equipe gestora das Unidades Escolares/Núcleos/ CEIs deverá atuar 

na busca ativa dos estudantes que não solicitaram expedição de transferência, 

tampouco efetuou a renovação de matrícula no ano em curso. 

 

Art. 59.º - No caso de estudante matriculado sem frequência até o 10º 

(décimo) dia útil do início do ano letivo, a Unidade Escolar deverá realizar busca 

ativa. 

 

Art. 60.º - A unidade escolar deve conferir ampla divulgação ao conteúdo 

desta portaria e do Calendário Escolar 2025 e suas eventuais alterações, afixando-os 

em local de fácil acesso e visibilidade na escola, possibilitando o acompanhamento 

do seu efetivo cumprimento por toda comunidade escolar. 

 

Art. 61.º - Os alunos deverão preferencialmente ser matriculados nas 

Unidades/Núcleos Escolares mais próximos de sua residência/bairro/comunidade. 

 

Parágrafo único: Nos casos em que a família optar por efetuar a matrícula 

do estudante em uma Unidade/Núcleo Escolar distante de sua localidade e esta   

não possuir rota de transporte público, a família deverá   responsabilizar-se   pelo 

deslocamento do estudante. 
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Art. 62.º - No ato de entrega dos dados das matrículas escolares, ao 

setor competente da Secretaria Municipal da Educação, o gestor escolar assinará 

um Termo de Responsabilidade, no qual o mesmo responsabilizar-se-á por todas as 

informações prestadas. 

 

Art. 63.º - Fica, terminantemente, proibida a realização de matrícula de 

estudantes em qualquer etapa de ensino ou modalidade, antes do período formal de 

matrícula estabelecido nesta Portaria. 

 

Art. 64.º - O Censo Escolar da Secretaria Municipal de Educação deverá 

orientar e acompanhar o processo de matrícula em todas as Unidades Escolares 

Municipais, repassando as orientações, comunicados, procedimentos operacionais 

da sistemática de matrícula, efetuando treinamento e dirimindo dúvidas relativas às 

rotinas, bem como às normas e aos parâmetros legais. 

 

Art. 65.º - A inobservância e o descumprimento da presente portaria poderá 

ensejar a abertura de procedimento administrativo cabível para apuração de 

responsabilidades. 

 

Art. 66.º - Os casos não previstos nesta Portaria serão resolvidos pela Secretaria 

Municipal da Educação. 

 

Art. 67º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Bom Jesus da Lapa – Bahia, 12 de Novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

LEONÍDIA CRISTINA FERNANDES ALVES MACEDO 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO 

CRONOGRAMA DE MATRÍCULA 2024 

 

PPROCESSO

S 

PERÍODO 

1. Rematrícula para os estudantes da Educação Infantil (creche 

e pré-escola) Ensino 

Fundamental e EJA da instituição, regularmente matriculados no 

ano de 2024. 

De 

02.12.2024 

a 

13.12.2024 

 

2. Matrícula de alunos da Educação Infantil (creche e pré-escola), 

do Ensino Fundamental e EJA, para os estudantes regularmente 

matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino no ano letivo de 

2024, inclusive alunos transferidos de escolas que 

não oferecem o ano subsequente e matrículas novas. 

 

A partir de 

janeiro de 

2025 

 

ANEXO II 

Nº DE ESTUDANTES POR CLASSE, PARA CADA NÍVEL / MODALIDADE DE 

ENSINO. 

 

EDUCAÇÃO INFANTIL Nº DE ESTUDANTES 

BERÇÁRIO I (04 a 11meses) 12 crianças por turma 

BERÇÁRIO II (De 01 a 01 ano e 06 meses) 12 crianças por turma 

MATERNAL I (01 ano e 07 meses a 02 anos 

incompletos) 

15 crianças por turma 

MATERNAL II (02 anos completos até 31 de 

março) 

15 crianças por turma 

MATERNAL III (03 anos completos até 31 de 

março) 

18 crianças por turma 

I PERÍODO (04 anos completos até 31 de 

março) 

20 crianças por turma 

II PERÍODO (05 anos completos até 31 de 

março) 

20 crianças por turma 

ENSINO FUNDAMENTAL Nº DE ESTUDANTES 

1º Ano 20 

2º Ano 23 

3º Ano 23 

4º Ano 25 

5° Ano 25 

6° Ano 35 

7° Ano 35 

8° Ano 35 

9° Ano 35 
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MULTISSERIADAS DE 1º AO 3º ANOS MÍNIMO 10 (DEZ) ALUNOS 

E 

NO MÁXIMO 20 (VINTE) 

MULTISSERIADAS DE 4º E 5º ANOS MÍNIMO 10 (DEZ) ALUNOS 

E 

NO MÁXIMO 25 (VINTE E 

CINCO) 

MULTISSERIADAS DE 6º AO 9º ANOS MÍNIMO 15 (QUINZE) 

ALUNOS E 

NO MÁXIMO 30 (TRINTA) 

 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS Nº DE ESTUDANTES 

E.J.A. I Estágio I 35 

E.J.A. I Estágio II 35 

E.J.A. II Estágio I 35 

E.J.A. II Estágio II 35 

OBSERVAÇÃO: Cada turma poderá receber no máximo três estudantes com deficiência, TEA ou Alta 

Habilidades/Superdotação. 

Não é admitida a formação de turmas multisseriadas contendo alunos de modalidades de ensino diferente. 

A Escola/CEI poderá acrescentar 20% do total de alunos em cada turma se houver espaço adequado 

para os mesmos na sala de aula, podendo acontecer a qualquer período do ano. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

INEXIBILIDADE 01/2024 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

  

CONTRATO Nº 07.150/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia 

– OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de Saúde aos 

usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 

EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de 

Bom Jesus da Lapa, sendo CONTRATADO: a empresa (em 26/11/2024) JESSICA ALANA COSTA 

LTDA., cadastrada sob o CNPJ: 45.833.502/0001-31, com o valor mensal proposto de R$ 71.610,00 

(setenta e um mil e seiscentos e dez reais), o que, importa no valor total estimado de R$ 143.220,00 

(cento e quarenta e tres mil e duzentos e vinte reais), com vigência de 26/11/2024 a 31/12/2024 (Lei 

14.133/2021). B. J. Lapa, 26/11/2024. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

 

CONTRATO Nº 07.150/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2024 

INEXIGIBILIDADE 001/2024 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO 
DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 208, Centro, Bom 
Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na 
Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa JESSICA ALANA COSTA LTDA., cadastrada sob o 
CNPJ: 45.833.502/0001-31, com sede na Travessa 1 da Rua Silvio Santos – Amaralina, nº 63 – Bom 
Jesus da Lapa/BA -  CEP: 47.600.000, habilitada no Credenciamento nº 01/2024, neste ato, 
representada pela Srª Jéssica Alana Costa, portadora do CPF n° 035.304.135-18 e RG nº 
11.618.281-41 SSP/BA, denominada CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO nº 001/2024, com base no art. 74, caput da Lei Federal 14.133/21 e suas 
alterações e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O objeto do presente Contrato é “CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 
EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”, 
conforme tabela abaixo: 
 

UNIDADE DE 
SAÚDE 

MUNICIPAL 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

VALOR 
UNITÁRIO DE 
REFEREN CIA 

EM REAIS 

QTD DE 
SEVIÇOS 
MENSAL 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

UPA - 24HS 

Plantão Presencial em Clínica 
Geral de 12 Horas Tipo I (de 

Segunda a Sexta) 
R$ 970,00 6 R$ 5.820,00 R$ 11.640,00 

Plantão Presencial em Clínica 
Geral de 12 Horas Tipo II 

(Sábado, Domingo e Feriado) 
R$ 1.090,00 6 R$ 6.540,00 R$ 13.080,00 
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SAMU 

Plantão Presencial em SAMU 
12hs (médico 

intervencionista)Tipo I (de 
Segunda a Sexta) 

R$ 900,00 3 R$ 2.700,00 R$ 5.400,00 

Plantão Presencial em SAMU 
12hs (regulador)Tipo I (de 

Segunda a Sexta) 
R$ 900,00 3 R$ 2.700,00 R$ 5.400,00 

Plantão Presencial em SAMU 
12hs (médico 

intervencionista)Tipo II (Sábado, 
Domingo e Feriado) 

R$ 950,00 3 R$ 2.850,00 R$ 5.700,00 

Plantão Presencial em SAMU 
12hs (regulador)Tipo II (Sábado, 

Domingo e Feriado) 
R$ 950,00 3 R$ 2.850,00 R$ 5.700,00 

Viagens intermunicipais  R$ 425,00 2 R$ 850,00 R$ 1.700,00 

HMDC 

Plantão Presencial em Clinica 
Geral de 12 Horas Tipo I (de 
Segunda a Sexta Feirado) 

R$ 970,00 5 R$ 4.850,00 R$ 9.700,00 

Plantão Presencial em Clinica 
Geral de 12 Horas Tipo II 

(Sábado, Domingo e Feriado) 
R$ 1.090,00 5 R$ 5.450,00 R$ 10.900,00 

Atendimento(matutino e/ou 
vespertino) em enfermarias: 

Pediatria, Obstetrícia/ 
Ginecologia, Clinica médica, 

Cirurgia, Ortopedia, 
Oftalmologia, Neurologia, 

Psiquiatria, Urologia, 
Otorrinolaringologia 

R$ 350,00 10 R$ 3.500,00 R$ 7.000,00 

MATERNIDADE 

Atendimento(matutino e/ou 
vespertino) em enfermarias: 

Pediatria e Neonatologia, 
Obstetrícia/Ginecologia 

R$ 350,00 10 R$ 3.500,00 R$ 7.000,00 

PSF SEDE 

Atendimento Médico Generalista 
em Unidades de PSF (SEDE)- 

40 
horas semanais 

R$ 12.000,00 1 R$ 12.000,00 R$ 24.000,00 

UTI 

UTI: PLANTÃO PRESENCIAL 
CLINICO 12 HORAS DE (SEG. 
A SEXTA,SABADO DOMINGO 

E FERIADO) 

R$ 1.500,00 10 R$ 15.000,00 R$ 30.000,00 
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UPA 24HS 

Serviços Médicos para atendimento 

Junto a Diretoria da Unidade, 10 hs 

semanais 
R$ 3.000,00 1 R$ 3.000,00 R$ 6.000,00 

  valores propostos     R$ 71.610,00 R$ 143.220,00 

 

ARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Bom Jesus da Lapa-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. O prazo de vigência da contratação são 2 meses contados da assinatura deste instrumento, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
3.2. MATRIZ DE RISCO: 
3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
a) Impedimento Municipal para execução; 
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
e) Atrasos na liberação dos recursos; 
3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
f) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
g) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; 
h) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, acabamentos e 
utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
i) Vícios verificados nos serviços; 
j) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
k) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
l) Anulação do contrato por natureza diversa; 
m) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 
3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 
3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 Com o valor mensal proposto de R$ 71.610,00 (setenta e um mil e seiscentos e dez reais), o que, importa no valor total 
estimado de R$ 143.220,00 (cento e quarenta e tres mil e duzentos e vinte reais). 
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

 e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, mensalmente, no quantitativo limitado apenas aos 
serviços de fato prestados, mediante apresentação de Nota fiscal. 

6.2- O contratado receberá os valores de acordo com os serviços prestados, nos valores descritos no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
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exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço 
no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética da entidade de 
classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos serviços nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
necessárias nos serviços solicitados; 
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
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9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, 
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
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10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
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prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios subsequentes, as despesas 
correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de mesma natureza. 
 
Orçamento do exercício de 2024, conforme classificação abaixo: 
 
Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto Atividade: 10.304.4.2.055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 
Projeto Atividade: 10.305.4.2.056 – Gestão o das Atividades de Cont. de Epidemiologia e de Doenças 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 - Gestão do sus 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.122 - Gestão da ações da uti 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.13 - Enfrentamento das ações necessárias ao combate do coronavirus 
- COVID 19 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1607 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1602 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
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respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
contrato financiado pelo organismo. 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,  
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por  
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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19.1. Compreendem os serviços a serem prestados: 
a) O atendimento aos usuários que buscam a Unidade Mista de Saúde em demanda espontânea, tanto adulto como 
pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
b) Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria Municipal de Saúde e 
realizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o Procedimento Operacional Padrão do Município 
de Bom Jesus da Lapa - Ba; 
c) Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, elaborar 
diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica verificada e emitir atestado médico quando houver 
necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes; 
d) Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade Mista de Saúde, 
para suporte básico e avançado de vida; 
e) Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU192 e fazer contato 
com hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a continuidade da atenção médica ao paciente 
grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos; 
f) Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da 
entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
 

g) Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar registros adequados 
sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos para serviço de verificação de óbitos, IML, 
notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
h) Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
i) Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
j) Obedecer ao Código de Ética Médica. 
K) Realizar consultas eletivas, demandas espontânea, receitas de medicamentos, atestados somente para pacientes 
em consulta, procedimentos de urgência e emergência, Regulação de vagas no SAMU, encaminhamentos de 
pacientes para hospitais de referência, acompanhamentos de pacientes na ambulância na regulação de vaga o. 
E as demais que constam em edital. 
19.2. As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo pago apenas o 
valor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de Referência. 
19.3. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados diretamente ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
19.4. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente executados no 
mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto biométrico dos prestadores de 
serviço; 
19.5. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais no mês em 
questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à Secretaria Municipal de 
Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças; 
19.6. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 
19.7. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, seguindo a ordem 
cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO 
será convocado primeiramente, e assim sucessivamente; 
19.8. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada prioridade à ordem 
crescente de data e hora protocolização dos documentos; 
19.9. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de CREDENCIADOS, 
passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber solicitação. Qualquer novo 
CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no momento da publicação de seu credenciamento. 
19.10. A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação de 
CREDENCIADOS e a respectiva classificação.vigessima 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 
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20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e 
resultantes de direito. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 26 de novembro de 2024 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

  
 

______________________________________ 

JESSICA ALANA COSTA LTDA. 

CNPJ: 45.833.502/0001-31 

Contratada 

 

Testemunhas: 
 
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 

1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 
 

 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

INEXIBILIDADE 01/2024 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

  

CONTRATO Nº 07.151/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia 

– OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de Saúde aos 

usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 

EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de 

Bom Jesus da Lapa, sendo CONTRATADO: a empresa (em 26/11/2024) KARLA ELIZIA SANTOS 

MAGALHÃES ME., cadastrada sob o CNPJ: 08.989.906/0001-92, com o valor mensal proposto de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o que, importa no valor total estimado de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais), com vigência de 26/11/2024 a 31/12/2024 (Lei 14.133/2021). B. J. Lapa, 26/11/2024. Fábio 

Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

 

CONTRATO Nº 07.151/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2024 

INEXIGIBILIDADE 001/2024 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO 
DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 208, Centro, Bom 
Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na 
Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa KARLA ELIZIA SANTOS MAGALHÃES ME., cadastrada 
sob o CNPJ: 08.989.906/0001-92, com sede na Rua Jairo Neto, nº 471 – Amaralina, – Bom Jesus 
da Lapa/BA -  CEP: 47.600.000, habilitada no Credenciamento nº 01/2024, neste ato, representada 
pela Srª Karla Elizia Santos Magalhães, portadora do CPF n° 689.566.145-04 e RG nº 048564018 
SSP/BA, denominada CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 
001/2024, com base no art. 74, caput da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações e mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O objeto do presente Contrato é “CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 
EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”, 
conforme tabela abaixo: 
 
 

UNIDADE DE 
SAÚDE 

MUNICIPAL 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

VALOR 
UNITÁRIO DE 
REFEREN CIA 

EM REAIS 

QTD DE 
SEVIÇOS 
MENSAL 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

UTI-NEO 
NATAL 

Plantão Presencial Clinica Geral 
12hs  (de Segunda a Sexta,  e 

Feriados) 
R$ 1.500,00 10 R$ 15.000,00 R$ 30.000,00 

UTI-NEO 
NATAL 

Plantão Presencial em Clinica 
Geral de 12 Horas Tipo II 

(Sábado, Domingo e Feriado) 
R$ 1.500,00 10 R$ 15.000,00 R$ 30.000,00 

UTI 
Atendimento(matutino e/ou 

vespertino) em enfermarias: UTI 
Adulto e/ou Neonatologia 

R$ 500,00 10 R$ 5.000,00 R$ 10.000,00 
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UTI ADULTO E 
NEONATAL 

Serviços Médicos para 
Responsável tecnico da 

Unidade, 20 hs semanais 
R$ 12.000,00 1 R$ 12.000,00 R$ 24.000,00 

MATERNIDADE 
Plantão de Sobreaviso nas 
Especialidades Medicas de 

Pediatria de 12hs.  
R$ 800,00 2 R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

MATERNIDADE 

Atendimento(matutino e/ou 
vespertino) em enfermarias: 

Pediatria e Neonatologia, 
Obstetrícia/Ginecologia 

R$ 350,00 4 R$ 1.400,00 R$ 2.800,00 

  valores propostos     R$ 50.000,00 R$ 100.000,00 

 

ARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Bom Jesus da Lapa-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. O prazo de vigência da contratação são 2 meses contados da assinatura deste instrumento, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
3.2. MATRIZ DE RISCO: 
3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
a) Impedimento Municipal para execução; 
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
e) Atrasos na liberação dos recursos; 
3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
f) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
g) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; 
h) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, acabamentos e 
utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
i) Vícios verificados nos serviços; 
j) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
k) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
l) Anulação do contrato por natureza diversa; 
m) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 
3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 
3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 Com o valor mensal proposto de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o que, importa no valor total estimado de R$ 
100.000,00 (cem mil reais). 
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

 e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, mensalmente, no quantitativo limitado apenas aos 
serviços de fato prestados, mediante apresentação de Nota fiscal. 

6.2- O contratado receberá os valores de acordo com os serviços prestados, nos valores descritos no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
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execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço 
no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética da entidade de 
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classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos serviços nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
necessárias nos serviços solicitados; 
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, 
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 28/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4B68-A7C6-F67B-BB4B-BEB7 ou utilize o código QR.

81
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3363 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 

1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios subsequentes, as despesas 
correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de mesma natureza. 
 
Orçamento do exercício de 2024, conforme classificação abaixo: 
 
Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto Atividade: 10.304.4.2.055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 
Projeto Atividade: 10.305.4.2.056 – Gestão o das Atividades de Cont. de Epidemiologia e de Doenças 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 - Gestão do sus 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.122 - Gestão da ações da uti 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.13 - Enfrentamento das ações necessárias ao combate do coronavirus 
- COVID 19 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1607 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1602 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
contrato financiado pelo organismo. 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,  
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por  
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
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celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas  (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1. Compreendem os serviços a serem prestados: 
a) O atendimento aos usuários que buscam a Unidade Mista de Saúde em demanda espontânea, tanto adulto como 
pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
b) Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria Municipal de Saúde e 
realizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o Procedimento Operacional Padrão do Município 
de Bom Jesus da Lapa - Ba; 
c) Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, elaborar 
diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica verificada e emitir atestado médico quando houver 
necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes; 
d) Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade Mista de Saúde, 
para suporte básico e avançado de vida; 
e) Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU192 e fazer contato 
com hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a continuidade da atenção médica ao paciente 
grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos; 
f) Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da 
entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
 

g) Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar registros adequados 
sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos para serviço de verificação de óbitos, IML, 
notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
h) Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
i) Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
j) Obedecer ao Código de Ética Médica. 
K) Realizar consultas eletivas, demandas espontânea, receitas de medicamentos, atestados somente para pacientes 
em consulta, procedimentos de urgência e emergência, Regulação de vagas no SAMU, encaminhamentos de 
pacientes para hospitais de referência, acompanhamentos de pacientes na ambulância na regulação de vaga o. 
E as demais que constam em edital. 
19.2. As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo pago apenas o 
valor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de Referência. 
19.3. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados diretamente ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
19.4. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente executados no 
mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto biométrico dos prestadores de 
serviço; 
19.5. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais no mês em 
questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à Secretaria Municipal de 
Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças; 
19.6. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 
19.7. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, seguindo a ordem 
cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO 
será convocado primeiramente, e assim sucessivamente; 
19.8. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada prioridade à ordem 
crescente de data e hora protocolização dos documentos; 
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19.9. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de CREDENCIADOS, 
passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber solicitação. Qualquer novo  
CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no momento da publicação de seu credenciamento. 
19.10. A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação de 
CREDENCIADOS e a respectiva classificação.vigessima 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e 
resultantes de direito. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 26 de novembro de 2024 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

  
 

______________________________________ 

KARLA ELIZIA SANTOS MAGALHÃES ME. 

CNPJ: 08.989.906/0001-92 

Contratada 

 

Testemunhas: 
 
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                    
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RESUMO DE CONTRATO 

 

INEXIBILIDADE 01/2024 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

  

CONTRATO Nº 07.152/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia 

– OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de Saúde aos 

usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 

EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de 

Bom Jesus da Lapa, sendo CONTRATADO: a empresa (em 26/11/2024) FÁBIO ANDRÉ BARBOSA 

IVO ME., cadastrada sob o CNPJ: 37.609.326/0001-20, com o valor mensal proposto de R$ 

37.450,00 (trinta e sete mil e quatrocentos e cinquenta reais), o que, importa no valor total estimado 

de R$ 74.900,00 (setenta e quatro mil e novecentos reais), com vigência de 26/11/2024 a 31/12/2024 

(Lei 14.133/2021). B. J. Lapa, 26/11/2024. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

 

CONTRATO Nº 07.152/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2024 

INEXIGIBILIDADE 001/2024 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO 
DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 208, Centro, Bom 
Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na 
Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa FÁBIO ANDRÉ BARBOSA IVO ME., cadastrada sob o 
CNPJ: 37.609.326/0001-20, com sede na Rua Doutor José Eduardo André de Melo, nº 192 – São 
João, – Bom Jesus da Lapa/BA -  CEP: 47.600.000, habilitada no Credenciamento nº 01/2024, neste 
ato, representada pelo Srº Fábio André Barbosa Ivo, portador do CPF n° 951.332.085-53 e RG nº 
7893399196 SSP/BA, denominada CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO nº 001/2024, com base no art. 74, caput da Lei Federal 14.133/21 e suas 
alterações e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O objeto do presente Contrato é “CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 
EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”, 
conforme tabela abaixo: 
 
 

UNIDADE DE 
SAÚDE 

MUNICIPAL 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

VALOR 
UNITÁRIO DE 
REFEREN CIA 

EM REAIS 

QTD DE 
SEVIÇOS 
MENSAL 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

HMCD 

Plantão Presencial na 
Especialidade Medica de: 

Anestesia de 12hs com realizacão 
de cirurgias eletivas 

R$ 2.700,00 3 R$ 8.100,00 R$ 16.200,00 

HMCD 
Plantão de Sobreaviso nas 
Especialidades Medicas de: 

Anestesia de 12hs.  
R$ 1.250,00 19 R$ 23.750,00 R$ 47.500,00 

MATERNIDADE 
Plantão de Sobreaviso nas 
Especialidades Medicas de: 

Anestesia de 12hs.  
R$ 1.250,00 2 R$ 2.500,00 R$ 5.000,00 
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HMCD 
Serviços médicos em anestesia 

para realização de cirurgias 
ambulatorial/sedação (unidade) 

R$ 160,00 10 R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

HMCD 
Serviços médicos em anestesia 

para realização de cirurgias eletivas 
(unidade) 

R$ 300,00 5 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

  valores propostos     R$ 37.450,00 R$ 74.900,00 

 
 

RÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Bom Jesus da Lapa-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. O prazo de vigência da contratação são 2 meses contados da assinatura deste instrumento, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
3.2. MATRIZ DE RISCO: 
3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
a) Impedimento Municipal para execução; 
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
e) Atrasos na liberação dos recursos; 
3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
f) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
g) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; 
h) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, acabamentos e 
utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
i) Vícios verificados nos serviços; 
j) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
k) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
l) Anulação do contrato por natureza diversa; 
m) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 
3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 
3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 Com o valor mensal proposto de R$ 37.450,00 (trinta e sete mil e quatrocentos e cinquenta reais), o que, importa no valor 
total estimado de R$ 74.900,00 (setenta e quatro mil e novecentos reais). 
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
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 e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, mensalmente, no quantitativo limitado apenas aos 
serviços de fato prestados, mediante apresentação de Nota fiscal. 

6.2- O contratado receberá os valores de acordo com os serviços prestados, nos valores descritos no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
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cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço 
no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética da entidade de 
classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos serviços nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
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necessárias nos serviços solicitados; 
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, 
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do  
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 28/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4B68-A7C6-F67B-BB4B-BEB7 ou utilize o código QR.

93
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3363 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 

1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 
 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
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com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios subsequentes, as despesas 
correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de mesma natureza. 
 
Orçamento do exercício de 2024, conforme classificação abaixo: 
 
Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto Atividade: 10.304.4.2.055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 
Projeto Atividade: 10.305.4.2.056 – Gestão o das Atividades de Cont. de Epidemiologia e de Doenças 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 - Gestão do sus 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.122 - Gestão da ações da uti 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.13 - Enfrentamento das ações necessárias ao combate do coronavirus 
- COVID 19 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.1607 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1602 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
contrato financiado pelo organismo. 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por  
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
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na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1. Compreendem os serviços a serem prestados: 
a) O atendimento aos usuários que buscam a Unidade Mista de Saúde em demanda espontânea, tanto adulto como 
pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
b) Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria Municipal de Saúde e 
realizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o Procedimento Operacional Padrão do Município 
de Bom Jesus da Lapa - Ba; 
c) Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, elaborar 
diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica verificada e emitir atestado médico quando houver 
necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes; 
d) Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade Mista de Saúde, 
para suporte básico e avançado de vida; 
e) Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU192 e fazer contato 
com hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a continuidade da atenção médica ao paciente 
grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos; 
f) Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da 
entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
 

g) Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar registros adequados 
sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos para serviço de verificação de óbitos, IML, 
notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
h) Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
i) Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
j) Obedecer ao Código de Ética Médica. 
K) Realizar consultas eletivas, demandas espontânea, receitas de medicamentos, atestados somente para pacientes 
em consulta, procedimentos de urgência e emergência, Regulação de vagas no SAMU, encaminhamentos de 
pacientes para hospitais de referência, acompanhamentos de pacientes na ambulância na regulação de vaga o. 
E as demais que constam em edital. 
19.2. As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo pago apenas o 
valor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de Referência. 
19.3. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados diretamente ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
19.4. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente executados no 
mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto biométrico dos prestadores de 
serviço; 
19.5. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais no mês em 
questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à Secretaria Municipal de 
Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças; 
19.6. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 
19.7. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, seguindo a ordem 
cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO 
será convocado primeiramente, e assim sucessivamente; 
19.8. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada prioridade à ordem 
crescente de data e hora protocolização dos documentos; 
19.9. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de CREDENCIADOS, 
passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber solicitação. Qualquer novo 
CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no momento da publicação de seu credenciamento. 
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19.10. A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação de 
CREDENCIADOS e a respectiva classificação.vigessima 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e 
resultantes de direito. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 26 de novembro de 2024 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

  
 

______________________________________ 

FÁBIO ANDRÉ BARBOSA IVO ME. 

CNPJ: 37.609.326/0001-20 

Contratada 

 

Testemunhas: 
 
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                    
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19.10. A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação de 
CREDENCIADOS e a respectiva classificação.vigessima 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e 
resultantes de direito. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 26 de novembro de 2024 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

  
 

______________________________________ 

FÁBIO ANDRÉ BARBOSA IVO ME. 

CNPJ: 37.609.326/0001-20 

Contratada 

 

Testemunhas: 
 
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                    
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RESUMO DE CONTRATO 

 

INEXIBILIDADE 01/2024 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

  

CONTRATO Nº 07.153/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia 

– OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de Saúde aos 

usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 

EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de 

Bom Jesus da Lapa, sendo CONTRATADO: a empresa (em 26/11/2024) MORENO & CALLIZAYA 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., cadastrada sob o CNPJ: 27.057.310/0001-07, com o valor mensal 

proposto de R$ 13.525,00 (treze mil e quinhentos e vinte e cinco reais), o que, importa no valor total 

estimado de R$ 27.050,00 (vinte e sete mil e cinquenta reais), com vigência de 26/11/2024 a 

31/12/2024 (Lei 14.133/2021). B. J. Lapa, 26/11/2024. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

 

CONTRATO Nº 07.153/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2024 

INEXIGIBILIDADE 001/2024 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO 
DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 208, Centro, Bom 
Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na 
Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa MORENO & CALLIZAYA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., 
cadastrada sob o CNPJ: 27.057.310/0001-07, com sede na Rua Vereador Lidio Ferreira dos Santos, 
nº 187 – Alcides de Oliveira Dourado, – Paratinga/BA -  CEP: 47.600.000, habilitada no 
Credenciamento nº 01/2024, neste ato, representada pelo Srº Fernando Jorge Laurani Callizaya, 
portador do CPF n° 541.391.582-15 e RG nº 58504647 SSP/GO, denominada CONTRATADA, em 
conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 001/2024, com base no art. 74, caput da 
Lei Federal 14.133/21 e suas alterações e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O objeto do presente Contrato é “CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 
EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”, 
conforme tabela abaixo: 

UNIDADE DE 
SAÚDE 

MUNICIPAL 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

VALOR 
UNITÁRIO DE 
REFEREN CIA 

EM REAIS 

QTD DE 
SEVIÇOS 
MENSAL 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

MATERNIDADE 

Plantão Presencial em 
Ginecologia/Obstetríca de 12 Horas 

(segunda a sexta-feira, sábado, 
domingo e feriado) 

R$ 1.400,00 5 R$ 7.000,00 R$ 14.000,00 

MATERNIDADE 
Plantão de Sobreaviso nas 
Especialidades Medicas de: 

Ginecologia/Obstetrícia de 12hs. 
R$ 1.025,00 5 R$ 5.125,00 R$ 10.250,00 

MATERNIDADE 

Atendimento (matutino e/ou 
vespertino) em enfermarias: Pediatria 

e Neonatologia, 
Obstetrícia/Ginecologia 

R$ 350,00 4 R$ 1.400,00 R$ 2.800,00 

  valores propostos     R$ 13.525,00 R$ 27.050,00 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 28/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4B68-A7C6-F67B-BB4B-BEB7 ou utilize o código QR.

100
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3363 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 

1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 
 

 

ARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Bom Jesus da Lapa-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. O prazo de vigência da contratação são 2 meses contados da assinatura deste instrumento, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
3.2. MATRIZ DE RISCO: 
3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
a) Impedimento Municipal para execução; 
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
e) Atrasos na liberação dos recursos; 
3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
f) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
g) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; 
h) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, acabamentos e 
utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
i) Vícios verificados nos serviços; 
j) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
k) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
l) Anulação do contrato por natureza diversa; 
m) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 
3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 
3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 Com o valor mensal proposto de R$ 13.525,00 (treze mil e quinhentos e vinte e cinco reais), o que, importa no valor total 
estimado de R$ 27.050,00 (vinte e sete mil e cinquenta reais). 
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

 e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, mensalmente, no quantitativo limitado apenas aos 
serviços de fato prestados, mediante apresentação de Nota fiscal. 

6.2- O contratado receberá os valores de acordo com os serviços prestados, nos valores descritos no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 28/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4B68-A7C6-F67B-BB4B-BEB7 ou utilize o código QR.

101
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3363 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 

1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
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9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço 
no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética da entidade de 
classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos serviços nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
necessárias nos serviços solicitados; 
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
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9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, 
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
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informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
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13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios subsequentes, as despesas 
correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de mesma natureza. 
 
Orçamento do exercício de 2024, conforme classificação abaixo: 
 
Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto Atividade: 10.304.4.2.055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 
Projeto Atividade: 10.305.4.2.056 – Gestão o das Atividades de Cont. de Epidemiologia e de Doenças 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 - Gestão do sus 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.122 - Gestão da ações da uti 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.13 - Enfrentamento das ações necessárias ao combate do coronavirus 
- COVID 19 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1607 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1602 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
contrato financiado pelo organismo. 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,  
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por  
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas  (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1. Compreendem os serviços a serem prestados: 
a) O atendimento aos usuários que buscam a Unidade Mista de Saúde em demanda espontânea, tanto adulto como 
pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
b) Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria Municipal de Saúde e 
realizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o Procedimento Operacional Padrão do Município 
de Bom Jesus da Lapa - Ba; 
c) Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, elaborar 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 28/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4B68-A7C6-F67B-BB4B-BEB7 ou utilize o código QR.

108
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3363 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 

1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 
 

 

diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica verificada e emitir atestado médico quando houver 
necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes; 
d) Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade Mista de Saúde, 
para suporte básico e avançado de vida; 
e) Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU192 e fazer contato 
com hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a continuidade da atenção médica ao paciente 
grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos; 
f) Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da 
entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
 

g) Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar registros adequados 
sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos para serviço de verificação de óbitos, IML, 
notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
h) Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
i) Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
j) Obedecer ao Código de Ética Médica. 
K) Realizar consultas eletivas, demandas espontânea, receitas de medicamentos, atestados somente para pacientes 
em consulta, procedimentos de urgência e emergência, Regulação de vagas no SAMU, encaminhamentos de 
pacientes para hospitais de referência, acompanhamentos de pacientes na ambulância na regulação de vaga o. 
E as demais que constam em edital. 
19.2. As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo pago apenas o 
valor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de Referência. 
19.3. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados diretamente ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
19.4. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente executados no 
mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto biométrico dos prestadores de 
serviço; 
19.5. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais no mês em 
questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à Secretaria Municipal de 
Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças; 
19.6. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 
19.7. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, seguindo a ordem 
cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO 
será convocado primeiramente, e assim sucessivamente; 
19.8. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada prioridade à ordem 
crescente de data e hora protocolização dos documentos; 
19.9. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de CREDENCIADOS, 
passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber solicitação. Qualquer novo  
CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no momento da publicação de seu credenciamento. 
19.10. A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação de 
CREDENCIADOS e a respectiva classificação.vigessima 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e 
resultantes de direito. 
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Bom Jesus da Lapa/BA, 26 de novembro de 2024 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

  
 

________________________________________________ 

MORENO & CALLIZAYA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

CNPJ: 27.057.310/0001-07 

Contratada 

 

Testemunhas: 
 
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                    
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Bom Jesus da Lapa/BA, 26 de novembro de 2024 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

  
 

________________________________________________ 

MORENO & CALLIZAYA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

CNPJ: 27.057.310/0001-07 

Contratada 

 

Testemunhas: 
 
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                    
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RESUMO DE CONTRATO 

 

INEXIBILIDADE 01/2024 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

  

CONTRATO Nº 07.154/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia 

– OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de Saúde aos 

usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 

EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de 

Bom Jesus da Lapa, sendo CONTRATADO: a empresa (em 26/11/2024) LÚCIO LACERDA DE 

MOURA ME., cadastrada sob o CNPJ: 18.727.865/0001-10, com o valor mensal proposto de R$ 

14.280,00 (quatorze mil e duzentos e oitenta reais), o que, importa no valor total estimado de R$ 

28.560,00 (vinte e oito ml e quinhentos e sessenta reais), com vigência de 26/11/2024 a 31/12/2024 

(Lei 14.133/2021). B. J. Lapa, 26/11/2024. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

 

CONTRATO Nº 07.154/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2024 

INEXIGIBILIDADE 001/2024 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO 
DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 208, Centro, Bom 
Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na 
Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa LÚCIO LACERDA DE MOURA ME., cadastrada sob o 
CNPJ: 18.727.865/0001-10, com sede na Rua Castor de Abreu, nº 29 – Centro, Cocos/BA -  CEP: 
47.680.000, habilitada no Credenciamento nº 01/2024, neste ato, representada pelo Srº Lúcio 
Lacerda de Moura, portador do CPF n° 015.881.536-06 e RG nº 14487808 SSP/MG, denominada 
CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 001/2024, com base 
no art. 74, caput da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações e mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O objeto do presente Contrato é “CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 
EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”, 
conforme tabela abaixo: 
 

UNIDADE DE 
SAÚDE 

MUNICIPAL 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

VALOR 
UNITÁRIO DE 
REFEREN CIA 

EM REAIS 

QTD DE 
SEVIÇOS 
MENSAL 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

MATERNIDADE 
Plantão Presencial na 

Especialidade Medicas de 
Pediatria de 12hs. 

R$ 1.400,00 4 R$ 5.600,00 R$ 11.200,00 

MATERNIDADE 

Atendimento(matutino e/ou 
vespertino) em enfermarias: 

Pediatria e Neonatologia, 
Obstetrícia/Ginecologia 

R$ 350,00 2 R$ 700,00 R$ 1.400,00 

MATERNIDADE 
Plantão de Sobreaviso nas 
Especialidades Medicas de 

Pediatria de 12hs. 
R$ 800,00 2 R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 
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ATENDIMENTO 
MÉDICO 

ESPECIALISTA 
NA 

POLICLINICA 
MUNICIPAL 

Atendimento Médico em 
Ambulatório com Realização de 
Consultas e Procedimentos na 
Especialidade: Pediatria (por 

consulta/atendimento realizado) 

R$ 71,00 80 R$ 5.680,00 R$ 11.360,00 

HMDC 

Atendimento(matutino e/ou 
vespertino) em enfermarias: 

Pediatria, 
Obstetrícia/Ginecologia, clinica 

medica, Cirurgia, Ortopedia, 
Ofalmologia, Neurologia, 

Psiquiatria, Urologia, 
Otorrinolaringologia 

R$ 350,00 2 R$ 700,00 R$ 1.400,00 

  valores propostos     R$ 14.280,00 R$ 28.560,00 

 

ARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Bom Jesus da Lapa-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. O prazo de vigência da contratação são 2 meses contados da assinatura deste instrumento, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
3.2. MATRIZ DE RISCO: 
3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
a) Impedimento Municipal para execução; 
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
e) Atrasos na liberação dos recursos; 
3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
f) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
g) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; 
h) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, acabamentos e 
utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
i) Vícios verificados nos serviços; 
j) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
k) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
l) Anulação do contrato por natureza diversa; 
m) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 
3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 
3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 Com o valor mensal proposto de R$ 14.280,00 (quatorze mil e duzentos e oitenta reais), o que, importa no valor total 
estimado de R$ 28.560,00 (vinte e oito ml e quinhentos e sessenta reais). 
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

 e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, mensalmente, no quantitativo limitado apenas aos 
serviços de fato prestados, mediante apresentação de Nota fiscal. 

6.2- O contratado receberá os valores de acordo com os serviços prestados, nos valores descritos no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço 
no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
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9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética da entidade de 
classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos serviços nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
necessárias nos serviços solicitados; 
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, 
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do  
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
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a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
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mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios subsequentes, as despesas 
correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de mesma natureza. 
 
Orçamento do exercício de 2024, conforme classificação abaixo: 
 
Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto Atividade: 10.304.4.2.055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 
Projeto Atividade: 10.305.4.2.056 – Gestão o das Atividades de Cont. de Epidemiologia e de Doenças 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 
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Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 - Gestão do sus 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.122 - Gestão da ações da uti 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.13 - Enfrentamento das ações necessárias ao combate do coronavirus 
- COVID 19 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1607 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1602 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
contrato financiado pelo organismo. 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,  
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por  
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1. Compreendem os serviços a serem prestados: 
a) O atendimento aos usuários que buscam a Unidade Mista de Saúde em demanda espontânea, tanto adulto como 
pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
b) Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria Municipal de Saúde e 
realizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o Procedimento Operacional Padrão do Município 
de Bom Jesus da Lapa - Ba; 
c) Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, elaborar 
diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica verificada e emitir atestado médico quando houver 
necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes; 
d) Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade Mista de Saúde, 
para suporte básico e avançado de vida; 
e) Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU192 e fazer contato 
com hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a continuidade da atenção médica ao paciente 
grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos; 
f) Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da 
entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
 

g) Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar registros adequados 
sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos para serviço de verificação de óbitos, IML, 
notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
h) Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
i) Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
j) Obedecer ao Código de Ética Médica. 
K) Realizar consultas eletivas, demandas espontânea, receitas de medicamentos, atestados somente para pacientes 
em consulta, procedimentos de urgência e emergência, Regulação de vagas no SAMU, encaminhamentos de 
pacientes para hospitais de referência, acompanhamentos de pacientes na ambulância na regulação de vaga o. 
E as demais que constam em edital. 
19.2. As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo pago apenas o 
valor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de Referência. 
19.3. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados diretamente ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
19.4. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente executados no 
mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto biométrico dos prestadores de 
serviço; 
19.5. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais no mês em 
questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à Secretaria Municipal de 
Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças; 
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19.6. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 
19.7. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, seguindo a ordem 
cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO 
será convocado primeiramente, e assim sucessivamente; 
19.8. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada prioridade à ordem 
crescente de data e hora protocolização dos documentos; 
19.9. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de CREDENCIADOS, 
passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber solicitação. Qualquer novo 
CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no momento da publicação de seu credenciamento. 
19.10. A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação de 
CREDENCIADOS e a respectiva classificação.vigessima 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e 
resultantes de direito. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 26 de novembro de 2024 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

  
 

________________________________________________ 

LÚCIO LACERDA DE MOURA ME. 

CNPJ: 18.727.865/0001-10 

Contratada 

 

Testemunhas: 
 
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                    
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19.6. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 
19.7. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, seguindo a ordem 
cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO 
será convocado primeiramente, e assim sucessivamente; 
19.8. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada prioridade à ordem 
crescente de data e hora protocolização dos documentos; 
19.9. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de CREDENCIADOS, 
passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber solicitação. Qualquer novo 
CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no momento da publicação de seu credenciamento. 
19.10. A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação de 
CREDENCIADOS e a respectiva classificação.vigessima 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e 
resultantes de direito. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 26 de novembro de 2024 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

  
 

________________________________________________ 

LÚCIO LACERDA DE MOURA ME. 

CNPJ: 18.727.865/0001-10 

Contratada 

 

Testemunhas: 
 
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                    
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RESUMO DE CONTRATO 

 

INEXIBILIDADE 01/2024 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

  

CONTRATO Nº 07.155/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia 

– OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de Saúde aos 

usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 

EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de 

Bom Jesus da Lapa, sendo CONTRATADO: a empresa (em 27/11/2024) C.M.L.R. – CLINICA 

MÉDICA LARANJEIRA ROCHA LTDA., cadastrada sob o CNPJ: 07.978.608/0001-34, com o valor 

mensal proposto de R$ 16.490,00 (dezesseis mil e quatrocentos e noventa reais), o que, importa no 

valor total estimado de R$ 32.980,00 (trinta e dois mil e novecentose e oitenta reais), com vigência 

de 27/11/2024 a 31/12/2024 (Lei 14.133/2021). B. J. Lapa, 27/11/2024. Fábio Nunes Dias. Prefeito 

Municipal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

 

CONTRATO Nº 07.155/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2024 

INEXIGIBILIDADE 001/2024 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO 
DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 208, Centro, Bom 
Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na 
Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa C.M.L.R. – CLINICA MÉDICA LARANJEIRA ROCHA 
LTDA., cadastrada sob o CNPJ: 07.978.608/0001-34, com sede na Rua Gustavo Bezerra, nº 44 – 
Centro, Guanambi/BA -  CEP: 46.430.000, habilitada no Credenciamento nº 01/2024, neste ato, 
representada pelo Srº Caio Múcio Laranjeira Rocha, portador do CPF n° 655.103.565-53 e RG nº 
4923186 SSP/BA, denominada CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO nº 001/2024, com base no art. 74, caput da Lei Federal 14.133/21 e suas 
alterações e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O objeto do presente Contrato é “CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 
EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”, 
conforme tabela abaixo: 
 

UNIDADE DE 
SAÚDE 

MUNICIPAL 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

VALOR 
UNITÁRIO DE 
REFEREN CIA 

EM REAIS 

QTD DE 
SEVIÇOS 
MENSAL 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

POLICLÍNICA 
MUNICIPAL- 
UPA 24HS- 

HMCD 

Ultrassonografias: abdômen 
total, abdômen superior, tireóide, 

torax, obstétrica, pélvica, 
transvaginal, articulações, 
mamária, próstata, bolsa 

escrotal, 

R$ 71,00 190 R$ 13.490,00 R$ 26.980,00 
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HMCD/ 
MATERNIDADE 

Sobreaviso para os serviços de 
ultrassonografia abdomen total, 

abdomen superior, tireóide, 
torax, obstétrica, pelvica, 
transvaginal, articulação, 
mamaria, prostata, bolsa 

escrotal, aparelho urinário  

R$ 150,00 20 R$ 3.000,00 R$ 6.000,00 

  valores propostos     R$ 16.490,00 R$ 32.980,00 

 

ARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Bom Jesus da Lapa-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. O prazo de vigência da contratação são 2 meses contados da assinatura deste instrumento, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
3.2. MATRIZ DE RISCO: 
3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
a) Impedimento Municipal para execução; 
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
e) Atrasos na liberação dos recursos; 
3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
f) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
g) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; 
h) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, acabamentos e 
utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
i) Vícios verificados nos serviços; 
j) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
k) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
l) Anulação do contrato por natureza diversa; 
m) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 
3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 
3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 Com o valor mensal proposto de R$ 16.490,00 (dezesseis mil e quatrocentos e noventa reais), o que, importa no valor 
total estimado de R$ 32.980,00 (trinta e dois mil e novecentose e oitenta reais). 
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
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 e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, mensalmente, no quantitativo limitado apenas aos 
serviços de fato prestados, mediante apresentação de Nota fiscal. 

6.2- O contratado receberá os valores de acordo com os serviços prestados, nos valores descritos no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
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cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço 
no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética da entidade de 
classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos serviços nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
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necessárias nos serviços solicitados; 
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, 
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 28/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4B68-A7C6-F67B-BB4B-BEB7 ou utilize o código QR.

129
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3363 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 

1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 
 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
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com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios subsequentes, as despesas 
correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de mesma natureza. 
 
Orçamento do exercício de 2024, conforme classificação abaixo: 
 
Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto Atividade: 10.304.4.2.055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 
Projeto Atividade: 10.305.4.2.056 – Gestão o das Atividades de Cont. de Epidemiologia e de Doenças 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 - Gestão do sus 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.122 - Gestão da ações da uti 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.13 - Enfrentamento das ações necessárias ao combate do coronavirus 
- COVID 19 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.1607 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1602 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
contrato financiado pelo organismo. 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,  
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por  
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas  (PNCP), 
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na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1. Compreendem os serviços a serem prestados: 
a) O atendimento aos usuários que buscam a Unidade Mista de Saúde em demanda espontânea, tanto adulto como 
pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
b) Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria Municipal de Saúde e 
realizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o Procedimento Operacional Padrão do Município 
de Bom Jesus da Lapa - Ba; 
c) Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, elaborar 
diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica verificada e emitir atestado médico quando houver 
necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes; 
d) Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade Mista de Saúde, 
para suporte básico e avançado de vida; 
e) Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU192 e fazer contato 
com hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a continuidade da atenção médica ao paciente 
grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos; 
f) Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da 
entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
 

g) Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar registros adequados 
sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos para serviço de verificação de óbitos, IML, 
notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
h) Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
i) Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
j) Obedecer ao Código de Ética Médica. 
K) Realizar consultas eletivas, demandas espontânea, receitas de medicamentos, atestados somente para pacientes 
em consulta, procedimentos de urgência e emergência, Regulação de vagas no SAMU, encaminhamentos de 
pacientes para hospitais de referência, acompanhamentos de pacientes na ambulância na regulação de vaga o. 
E as demais que constam em edital. 
19.2. As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo pago apenas o 
valor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de Referência. 
19.3. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados diretamente ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
19.4. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente executados no 
mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto biométrico dos prestadores de 
serviço; 
19.5. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais no mês em 
questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à Secretaria Municipal de 
Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças; 
19.6. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 
19.7. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, seguindo a ordem 
cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO 
será convocado primeiramente, e assim sucessivamente; 
19.8. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada prioridade à ordem 
crescente de data e hora protocolização dos documentos; 
19.9. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de CREDENCIADOS, 
passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber solicitação. Qualquer novo  
CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no momento da publicação de seu credenciamento. 
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19.10. A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação de 
CREDENCIADOS e a respectiva classificação.vigessima 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e 
resultantes de direito. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 27 de novembro de 2024 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

  
 

________________________________________________ 

C.M.L.R. – CLINICA MÉDICA LARANJEIRA ROCHA LTDA. 

CNPJ: 07.978.608/0001-34 

Contratada 

 

Testemunhas: 
 
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                    
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19.10. A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação de 
CREDENCIADOS e a respectiva classificação.vigessima 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e 
resultantes de direito. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 27 de novembro de 2024 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

  
 

________________________________________________ 

C.M.L.R. – CLINICA MÉDICA LARANJEIRA ROCHA LTDA. 

CNPJ: 07.978.608/0001-34 

Contratada 

 

Testemunhas: 
 
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                    
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DISTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Contrato 155/2024 –  

Processo Administrativo – 155/2024 

 

DISTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, CNPJ/MF 

14.105.183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, RG 

572829000 SSP/BA e CPF 625.532.405-20, residente e domiciliado na Rua do Machado, nº 13 Bairro 

São José em Bom Jesus da Lapa-Bahia, doravante denominado DISTRATADA: JOSELICE 

DE OLIVEIRA PURIFICAÇÃO RIBEIRO, brasileira, portadora do RG 03.581.301-66 

SSP/BA e do CPF nº 334.627.635-04, residente e domiciliado na Rua Silvio Santos, º 543 

CEP 47.600-000 Bairro Amaralina em Bom Jesus da Lapa-Bahia.  

 

 

DO OBJETO DO DISTRATO 

 

Cláusula 1ª. A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa– Bahia, resolve em comum 

acordo, nesta data, embasado no Art. 137, VIII da Lei n.º 14.133/2021, rescindir de pleno 

direito o contrato administrativo nº 155/2024, celebrado em 06 de maio de 2024, referente ao 

processo de Inexigibilidade nº 98/2024 do Processo Administrativo nº. 155/2024. 

 

DAS CONSIDERAÇÕES DO DISTRATO 

Cláusula 2ª. As partes resolvem, nesta data, em comum acordo, nas razões de suas 

faculdades, em dissolver quaisquer direitos e obrigações oriundas do contrato firmado entre as 

mesmas, de forma a não restar quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional, 

contidos no mesmo. 

 

Cláusula 3ª. Todas as cláusulas e condições contidas no contrato nº 155/2024, de que trata 

este distrato restam, desde já, distratadas.  

 

Cláusula 4ª. Afirmam por este e na forma de Direito, dando total e irrestrita quitação, sobre 

todos os direitos e obrigações oriundos do contrato de parceria, não havendo quaisquer 

pendências recíprocas. 

 

Cláusula 5ª. Assim, seja em qualquer tempo ou grau de desenvolvimento financeiro do 

DISTRATANTE e da DISTRATADA, firmando inclusive que, em função dos termos do 

presente, resta vedado pleitear judicial ou extrajudicialmente, quaisquer direitos ou 

pagamentos oriundos do referido contrato de parceria ou concernente ao presente distrato.  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Cláusula 6ª. O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir do dia 28/11/2024. 

 

Cláusula 7ª. Faz parte do presente instrumento cópia do contrato ora distratado. 
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DO FORO 

 

Cláusula 8ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do DISTRATO, as partes elegem 

o foro da comarca de Bom Jesus da Lapa-BA. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual 

teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

 

Bom Jesus da Lapa, BA, 28 de novembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

RG 572829000 SSP/BA e CPF 625.532.405-20 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

JOSELICE DE OLIVEIRA PURIFICAÇÃO RIBEIRO 

RG 03.581.301-66 SSP/BA e CPF 334.627.635-04 

Distratada 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_____________________________________________________ 

 

______________________________________________________ 
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